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ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

AV DAS PALMEIRAS - SERRANO DO MA. 

CEP: 65.269-000 
CNPJ: 01.731.335/0001-42 

CONVITE N0 01/2013 
PROCESSO ADM. N0 01/2013 

CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA CONTÁBIL 

DATA: 14/01/2013 
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ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

AV DAS PALMEIRAS - SERRANO DO MA. 

CEP: 65.269-000 
CNPJ: 01.731.335/0001-42 

Memo. N0 01/2013 Serrano do Maranhão, 02 de janeiro de 2013. 

Da: Secretária da Câmara 
Para: Presidente da Câmara 

Senhor Presidente, 

Como V. Excia é sabedor a câmara municipal possui vun contador no seu quadro 
de pessoal, porém temos serviços especializados a serem executados que são bastante 
complexos, requerendo a contratação de uma assessoria contábil especializada, para tanto 
solicitamos sua autorização para contratação desse serviço. 

Atenciosamente 

sõn Joíge^SiKfa 
Tesoureiro 
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ANEXO À SOLICITAÇÃO 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

PROCESSO 

VISTO" -

A presente licitação objetiva a Contratação de Assessoria Contábil para executar o seguinte: 

1. Abertura e encerramento de escritas contábeis; 

2. Elaboração de balancetes financeiros, demonstrativos de receita e despesa orçamentária, 
razão e diário apresentados por contas ou grupo de contas, de forma analítica e sintética; 

3. Integração de balanços, inclusive consolidações; 

4. Conciliações de contas bancárias; 

5. Assistência ao setor financeiro da Câmara Municipal, para uma boa execução de suas 
tarefas; 

6. Planificaçâo das contas, com descrição das suas funções e do funcionamento dos serviços 
contábeis; 

7. Levantamento e elaboração do balanço geral, incluindo-se todos os anexos exigidos pela 
Lei 4.320, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de direito financeiro para 
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e 
do Distrito Federal, e as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público -
NBCASP. 

8. Elaboração dos Relatórios de acordo com as instruções Normativas do TCE/MA. 
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GABINETE DO PRESIDENTE 

Autorizo a contração de Assessoria Contábil conforme solicitado 
para Câmara Municipal de Serrano do Maranhão cumpridas as formalidades legais. 

Encaminha-se ao setor contábil para informação de saldo e 
dotação orçamentária e posteriormente à Comissão Permanente de Licitação para 
as providências de estilo. 

Serrano do Maranhão - MA, em 03 de janeiro de 2013. 

Francisco Xavier da Silva 
Presidente 
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MEMO N0. 06/2013 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01/2013. 

Serrano do Maranhão (MA), 03 de janeiro de 2013. 

Da: Secretaria da Câmara Municipal de Serrano do Maranhão 
Para: Departamento de Contabilidade 

Senhor Contador, 

Favor, informar saldo e dotação orçamentária disponível para contratação de 

Assessoria Contábil; 

'l/%. sdn Jdiífife Silva 
Tesoureiro 

Informo que há saldo e dotação orçamentária para a contratação solicitada na 
seguinte rubrica: 

01.031.0011.2002.0000 - Manutenção e Funcionamento de Consultoria dos Serviços 
Administrativos. 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Beneilson Costa Merraes 
CRC n0 MA-009193/0-7 

Tec. Contabilidade 
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Portaria n0 09 /2013 - GPCSM 

O Presidente da Câmara Municipal de Serrano do 
Maranhão , no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 51 da Lei n0 

8.666/93 e suas utteriores alterações, 

RESOLVE: 

A r t 1° - NOMEAR os servidores abaixo relacionados 
para constituírem a Comissão Permanente de Licitação - CPL da Câmara 
Municipal de Serrano do Maranhão, com as funções tiue seguem: 

a) Francileny Farias Mandu - Presidente; 
b) Ana Cristina Carvalho Pereira - Secretário (a); 
c) Ana Raquel Rocha Tavares - Membro; 

publicação. 

de janeiro de 2013. 

A r t 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Serrano do Maranhão (MA), 03 

Presidente 
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ESTADO DO MARANHAO 
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CEP: 65.269-000 
CNPJ: 01.731.335/0001-42 

AUTUAÇAO DE PROCESSO 

Aos quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. Autuo este 
processo Administrativo que deu origem ao presente processo licitatório nas 
condições abaixo, juntando o edital específico. 

DA LICITAÇÃO 

- Modalidade: Convite n0 01/2013 
- N0 do Processo Administrativo: 01/2013 
- Tipo: MENOR PREÇO 
- Requisitante: Secretaria da Câmara 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Descrição: Contratação de Assessoria Contábil para a Câmara Municipal, pelo 
período de 12 meses. 

ESTIMATIVA DO VALOR 

R$ 37.500,00 (trinta e sete mil, quinhentos reais). 

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS 

- As despesas para atender ao objeto deste Convite ocorrerão por conta de dotação 
própria do orçamento de 2013 na seguinte rubrica: 

01.031.0011.2002.0000 - Manutenção e Funcionamento de Consultoria dos Serviços 
Administrativos 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

rnjcunfiOex\y 
F^ranbileny Farias Mandu 

Presidente da CPL 
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ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

AV DAS PALMEIRAS • SERRANO DO MA. 

CEP: 65.269-000 
CNPJ; 01.731.335/0001-42 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

Processo Licitatório no.001/2013 
MODALIDADE : CARTA CONVITE n.o.001/2013 
TIPO : Menor Preço Global 

A Câmara Municipal de Serrano do Maranhão/Ma, através da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público para o conhecimento de quantos possam 
interessar, que realizará licitação na modalidade acima definida, destinada a selecionar a proposta 
mais vantajosa para a prestação de serviços de assessoria contábil, conforme anexo I. 

A presente licitação é regida pela Lei Federal de n0. 8.666/93 
e suas alterações, pelas disposições constantes deste Edital e seus Anexos 

CLÁUSULA PRIMEIRA - PRELIMINARES 

1.1 - As propostas serão apresentadas em dois envelopes, fechados, endereçados como a seguir, e 
apresentados no Setor de Licitações da Câmara Municipal de Serrano do Maranhão /MA: 

Endereço: 
À Comissão Permanente de Licitações (CPL) da 
Câmara Municipal de Serrano do Maranhão /MA 
Av. das Palmeiras, S/N - centro 
Serrano do Maranhão /MA - CEP: 65.269-000 

Licitação Convite número: 001/2013. 

Envelopes: n.0. 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
n.0. 2 - PROPOSTA COMERCIAL 

1.2 - A Comissão Permanente de Licitação receberá as propostas acompanhadas da documentação 
(envelopes separados), referente ao convite supra, até às 08:00 horas do dia 14 de janeiro de 2013, 
na sua sede situada à AV. das Palmeiras, s/n - centro. Serrano do Maranhão /MA, CEP: 65.269-
000. É vedada a remessa de Propostas ou quaisquer documentos por fax ou e-mail. 

1.2.1 - A abertura do processo licitatório será realizado às 08:00 horas do dia 14 de janeiro de 2013, 
na sala de Licitação, situada no endereço acima indicado. 

1.3 - Quaisquer dúvidas relativas ao presente Edital poderão ser solucionadas, desde que 
apresentadas por escrito ao Presidente da Comissão de Licitação desta Câmara, até o segundo dia 
útil anterior à data de abertura do processo licitatório, no endereço acima. 

1.4 - As despesas decorrentes da execução dos serviços constantes do objeto deste CONVITE, serão 
atendidas pelas seguintes Dotações Orçamentárias: 

01.031.0011.2002.0000 - Manutenção e Funcionamento de Consultoria dos Serviços Administrativos 
3.3.90.36.99 - Outros Serviços de Terceiros PF 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros PJ 

1.5 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração/apresentação das propostas a 
esta licitação. 
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ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

AV DAS PALMEIRAS - SERRANO DO MA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 

2.1 - É objeto da presente licitação a contratação de Serviços Técnicos Especializados de Assessoria 
e Consultoria Contábil, conforme anexo I, para o exercício de 2013. 

CLÁUSULA TERCEIRA - HABILITAÇÃO 

3.1 - No envelope número 1 - HABILITAÇÃO, deverá conter os seguintes documentos, em uma única 
via: 

3.1.1- PROVA DE HABILITAÇÃO JURÍDICA 
PESSOA JURÍDICA 
b)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores. 

3.1.2 - PROVA DE REGULARIDADE FISCAL: 
a)Registro no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF; 
b)Prova de regularidade para com a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei. 
d)Declaração do licitante confirmando que não emprega menor nas situações proibidas pelo Inciso 
XXXIII, do artigo 7o da Constituição Federal. 
e)Certidão negativa de débitos trabalhistas 

3.1.3 - PROVA DE HABILITAÇÃO JURÍDICA 
PESSOA FÍSICA 
a) Cópia da Carteira Profissional do CRC; 
b) Comprovante de endereço; 

3.2 - Só serão aceitos documentos que expressem sua validade, desde que em vigor, ou, quando não 
declarada sua validade pelo emitente, expedido há no máximo trinta dias da data limite prevista para a 
entrega das propostas desta licitação. 

3.3 - Os documentos de Habilitação poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo 
de cópia, desde que autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração, 
consoante ao disposto no "caput" do artigo 32 da lei 8.666/93. 

3.4 - Não serão consideradas propostas apresentadas por consórcios ou grupos de firmas. 

3.5 - A falta de qualquer documento, ou sua apresentação em desacordo com o presente edital, 
implicará na não habilitação da licitante. 

3.6 - No caso de não habilitação, os envelopes n0. 2, de Proposta comercial das licitantes não 
habilitadas, serão devolvidos sem abrir, mediante recibo, após término do processo licitatório. 

3.7 - Todos os documentos listados nesta cláusula deverão ser apresentados sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, motivos para sua rejeição pela CPL. 

3.8 - Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrem em qualquer das situações 
abaixo: 
a) tenham sido declaradas inidõneas por qualquer órgão público federal, estadual ou municipal; 
b estejam em regime de concordata ou falência; 
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abaixo; 
a) tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público federal, estadual ou municipal; 
b estejam em regime de concordata ou falência; 
c) empresas cujos dirigentes, sócios, acionistas, responsáveis técnicos, representantes legais, 
detentores de mais de 5% de seu capital social sejam funcionários públicos municipais. 

3.9 - Deverá ser apresentado pelo licitante vencedor Certidão de Regularidade junto ao Conselho 
Regional de Contabilidade quando da contratação. 

CLÁUSUIJ\ QUARTA - PRAZOS 

4.1 - O prazo de validade das propostas será de, no mínimo, sessenta dias a contar da data de sua 
entrega. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CREDENCIAMENTO PARA MANIFESTAÇÕES NAS REUNIÕES. 

5.1 - Para manifestação nas reuniões, assinaturas em atas e demais documentos, a empresa 
participante deverá se fazer representar por pessoa devidamente credenciada através de documento 
hábil, assinado por representante legal da empresa identificado como tal e acompanhado de cópia de 
documento do credenciado. 

5.2 - O documento de credenciamento deverá obedecer ao modelo do Anexo II deste edital, que 
segue apenso ao presente. 

5.3 - O credenciamento deverá conferir ao credenciado amplos poderes, inclusive para renúncia do 
direito de recorrer. 

5.4 - O documento de credenciamento será retido pela Comissão de Licitação e juntado ao processo 
licitatório. 

5.5 - O procedimento de credenciamento obedecerá como a seguir: 
a) iniciada a sessão e antes da abertura de documentos, a Comissão de Licitação procederá ao 
credenciamento dos representantes dos licitantes; 
b) será indeferido o credenciamento sempre que não forem apresentados os documentos necessários 
á identificação do interessado ou demonstrada sua condição de representante do licitante; 
c) as pessoas interessadas não credenciadas poderão acompanhar as sessões de abertura dos 
envelopes, desde que não interfiram de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. 

CLÁUSULA SEXTA - PROPOSTA COMERCIAL 

6.1 - A Proposta Comercial será apresentada no ENVELOPE n.0. 2 , contendo os seguintes 
documentos em uma única via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, motivos de sua rejeição pela 
CPL: 

6.1.1 - Proposta de preço, em papel timbrado da Proponente ou pelo modelo apresentado pela 
Câmara Municipal (Anexo I), rubricada por seu representante legal, datada do dia de sua entrega na 
Câmara e conterão a descrição detalhada do bem ofertado e demais informações conforme disposto 
no Anexo I deste Edital e o seguinte: 
a) modalidade e número da licitação; 
b) especificação clara, completa e detalhada do serviço ofertado; 

6.2 - Havendo divergência entre a expressão numérica e a por extenso do preço, prevalecerá a 
segunda. 
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6.3 - O preço proposto deverá absorver e exaurir a totalidade de despesas tais como: dispêndios 
resultantes de impostos, taxas, fretes, e demais encargos, devendo o valor ser expresso também por 
extenso, mas não limitadas a estas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1 - No dia, hora e local fixados na cláusula primeira, proceder-se-á a abertura dos envelopes em 
reunião pública e na presença das Licitantes que se interessarem com seus representantes legais 
(apenas um por licitante) ou devidamente credenciados na forma do disposto na cláusula quinta deste 
edital e seu julgamento terá início de acordo com a seguinte rotina: 

7.1.1 - O não comparecimento da Licitante (com representante credenciado) ao ato, implicará na sua 
tácita concordância com as decisões tomadas; 

7.1.2 - Abertura dos ENVELOPES N.0. 1 - HABILITAÇÃO, com a rubrica pela CPL e pelos licitantes 
credenciados em todos os documentos deles constantes; 

7.1.3 - Análise dos documentos de Habilitação; 
7.1.4 - Serão julgados inabilitados os interessados que deixarem de atender as exigências de 
habilitação contidas nos subitens 3.1 a 3.8, ou cujos documentos estejam com prazos de validade 
expirados; 

7.1.5 - Não será causa de inabilitação a mera irregularidade formal que não afete o conteúdo, a 
idoneidade do documento ou não impeça seu entendimento; 

7.1.6 - No caso de inabilitação de todos os interessados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo 
de 03 (três) dias úteis para apresentação de novos documentos, conforme disposto no artigo 48, 
parágrafo único da Lei n0. 8.666/93, com a redação da Lei n0. 8.883/94; 

7.1.7 - A inabilitação neste convite significa a não abertura e o não conhecimento da proposta; 

7.1.8 - Proclamação, pela CPL, das Licitantes habilitadas e das não habilitadas; 

7.1.9 - Os representantes das empresas proponentes devidamente credenciados na forma do 
disposto na cláusula quinta deste edital, poderão, antes da abertura dos envelopes n0. 2 - Propostas 
Comerciais, recorrer da decisão referente á habilitação mediante simples protesto que será reduzido a 
termo, hipótese em que a CPL adiará os trabalhos e concederá á recorrente os prazos legais para 
apresentação de razões por escrito, assinando idêntico prazo para os demais impugnarem o recurso. 
Neste caso, os envelopes n0. 2 serão rubricados pela CPL e pelos Licitantes credenciados, e será 
marcada nova sessão para a continuidade da licitação, observados os preceitos legais; 

7.1.10 - Não havendo manifestação de licitantes quanto á apresentação de recursos, a CPL deverá 
registrar este fato em documento assinado por TODOS os licitantes; 

7.1.11 - Assinado o documento previsto em 7.1.10, ou decididos ou recursos apresentados como em 
7.1.9, a licitação terá seu prosseguimento com a abertura dos ENVELOPES N0. 2; 

7.1.12 - A CPL verificará se as propostas atendem às condições previstas neste Edital e seus Anexos, 
desclassificando as que não satisfizerem ás exigências no todo ou em parte; 

7.1.13 - Serão desclassificadas as propostas que: 
a) Contiverem quaisquer limitações, reservas ou condições em desacordo com o presente edital e/ou 
seus anexos; 
b) Contiverem qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital; 
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c) Forem apresentadas de maneira incompleta; 
d) Contiverem preços excessivos e/ou manifestamente inexequíveis; 
e) Apresentem preços e/ou vantagens baseados nas ofertas das demais Licitantes. 

7.2 - Não serão aceitos preços superiores aos praticados no mercado para bem de mesma marca, 
aferidos conforme pesquisa realizada por esta Câmara. 

7.2.1 - considerar-se-á preço excessivo aquele superior a 15% (quinze por cento) ao preço médio de 
mercado, apurado conforme pesquisa realizada pela Câmara. 

7.3 - Considerar-se-á preço manifestamente inexequlvel o que apresente valor zero, simbólico, 
irrisório ou incompatível com os preços de mercado apurados na forma prevista neste item. 

7.4 - A CPL poderá solicitar esclarecimentos complementares ou fazer consultas para garantir o 
perfeito entendimento dos documentos apresentados, porém nenhum documento constante dos 
envelopes 1 e/ou 2, que deveria constar originalmente da proposta, poderá ser modificado ou 
substituído, após sua entrega á CPL. 

CLÁUSULA OITAVA - JULGAMENTO 

8.1 - As propostas que forem consideradas HABILITADAS serão ordenadas e classificadas em ordem 
crescente, sendo classificada em primeiro lugar a proposta que apresentar o MENOR PREÇO POR 
ITEM do objeto da presente licitação. 

8.2 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas a classificação será decidida por sorteio a ser 
procedido pela CPL em ato público. 

8.3 - Á CPL compete consignar em ata a síntese de todos os fatos ocorridos e pronunciados durante o 
transcorrer da licitação, submetendo todo o procedimento á homologação da autoridade competente. 

8.4 - Das decisões da CPL e da homologação desta Licitação caberá recurso nos prazos e condições 
estabelecidos na legislação pertinente. 

8.5 - Ao Município se reserva o direito de, por despacho fundamentado da autoridade competente: 
a) REVOGAR a presente licitação, em razão de interesse público; 
b) ANULAR, total ou parcialmente, o procedimento, em razão de ilegalidade ocorrida em seu curso; 
c) HOMOLOGAR a licitação, sem prejuízo da superveniente redução ou acréscimo legal das 
atividades a serem contratadas, com o que a licitante vencedora desde já concorda. 

CLÁUSULA NONA - ADESÃO 

9.1 - Após encerrada a reunião de abertura do processo licitatório, independente de declaração 
expressa, é vedado ao licitante retirar sua proposta, implicando na aceitação integral e irretratável dos 
termos do edital, seus anexos e instruções, bem como na observância dos regulamentos 
administrativos e das normas técnicas, gerais ou especiais, aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RECURSOS 

10.1 - Em todas as fases da presente Licitação caberá recurso das decisões tomadas, dirigido á 
Autoridade Competente nos prazos e prescrições legais. 

10.2 - Decairá do direito de impugnar os termos parciais ou totais do presente Edital quem não o fizer 
de acordo com o artigo 41, §§ Io. e 2o., da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PAGAMENTOS 

11.1-0 Licitante Contratado apresentará nota fiscal/fatura do objeto da presente licitação, que deverá 
ser recebida pelos setores competentes da Câmara. 

11 .2 -0 pagamento devido ao Licitante Contratado será efetuado pela Câmara após o recebimento 
da documentação, sempre após o dia 20 de cada mês, quando se der o repasse ao Legislativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PENALIDADES 

12.1 - O Licitante vencedor deverá assinar o instrumento hábil de adjudicação com a Câmara no dia e 
hora designados por convocação escrita, sob pena de ser sua proposta considerada deserta e 
caracterizando o descumprimento total da obrigação, sujeitando-a às penalidades previstas em lei e 
no presente Editai, bem como á indenização dos custos decorrentes da realização de nova licitação. 

12 .2 -0 Licitante vencedor que deixar de cumprir quaisquer das obrigações assumidas ficará sujeito 
às seguintes penalidades; 
a) multa a ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos fixados nas Ordens de Serviços, 
correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor contratual por dia de atraso; 
b) suspensão do direito de licitar com a Câmara por prazo legal a ser fixado por seu Titular. 

12.3 - Não poderão assinar contrato com a Câmara, empresas que, tendo outros contratos em vigor 
com a mesma, estiverem inadimplentes com qualquer cláusula contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - Os Licitantes estão obrigados a examinar cuidadosamente todos os documentos constantes do 
presente Edital, não sendo válida qualquer alegação de desconhecimento ou de ignorância dos 
mesmos. 

13.2 - Fica reservado ao Poder Legislativo o direito de anular ou revogar esta licitação em qualquer 
fase, total ou parcialmente, sem que caiba aos Licitantes nenhum tipo de indenização. 

Câmara Municipal de Serrano do Maranhão /MA, 07 de janeiro de 2013. 

P 

^ Presidente da CPL 



ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

AV DAS PALMEIRAS - SERRANO DO MA. 

CEP; 65.269-000 
CNPJ: 01.731.335/0001-42 

CARTA CONVITE N.o.001/2013 

Processo Licitatório no.001/2013 
ANEXO 1 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

A presente licitação objetiva a Contratação de Assessoria Contábil para executar o seguinte: 

9. Abertura e encerramento de escritas contábeis; 

10. Elaboração de balancetes financeiros, demonstrativos de receita e despesa orçamentária, 
razão e diário apresentados por contas ou grupo de contas, de forma analítica e sintética; 

11. Integração de balanços, inclusive consolidações; 

12. Conciliações de contas bancárias; 

13. Assistência ao setor financeiro da Câmara Municipal, para uma boa execução de suas 
tarefas; 

14. Planificaçâo das contas, com descrição das suas funções e do funcionamento dos serviços 
contábeis; 

15. Levantamento e elaboração do balanço geral, incluindo-se todos os anexos exigidos pela 
Lei 4.320, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de direito financeiro para 
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e 
do Distrito Federal, e as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público -
NBCASP. 

16. Elaboração dos Relatórios de acordo com as instruções Normativas do TCE/MA. 
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ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

AV DAS PALMEIRAS - SERRANO DO MA. 

CEP: 65.269-000 
CNPJ: 01.731.335/0001-42 

Processo Licitatório no.001/2013 

CARTA CONVITE N.o.001/2013 

ANEXO II 

PROPOSTA 

Empresa/Pessoa Física: CNPJ/CPF; 

Endereço; Inscrição Estadual/CRC; 

Cidade; Estado (UF) 

OBJETO; Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Assessoria e Consultoria Contábil 

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR MENSAL VALOR TOTAL 
01 Contratação de consultoria e assessoria 

especializada, para o prazo de 12 meses, objetivando 
a prestação de serviços de Assessoria e Consultoria 
Contábil, à Câmara Municipal de Serrano do 
Maranhão. 

Local; Câmara Municipal de Serrano do Maranhão - vide 
endereço acima. 

Validade da Proposta; 60 (sessenta) dias 

Prazo; 12 (doze) meses 

Forma de Pagamento; Mensalmente, contra 
apresentação de Nota Fiscal/recibo 

Local e Data de de 2013. 

Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

AV DAS PALMEIRAS - SERRANO DO MA. 

CEP; 65.269^000 
CNPJ: 01.731.335/0001-42 

CARTA CONVITE N.o.001/2013 

Processo Licitatório no.001/2013 
ANEXO 111 

DECLARACÃO DE RECEBII\/!ENTO DE CONVITE 

Pelo presente, DECLARO, que recebi o convite no.001/2013, que será aberta 
no dia 14/01/2013, às 08:00 horas, na sala de Licitação da Câmara Municipal de Serrano do 
Maranhão/Ma, a qual participarei levando os documentos necessários à habilitação e proposta, ciente 
de todos os termos. 

Local e Data / /2013. 

Assinatura do Responsável e Carimbo da Empresa - Doe. Identidade 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

AV DAS PALMEIRAS - SERRANO DO MA. 

CEP: 65.269.000 
CNPJ: 01.731.335/0001-42 

CARTA CONVITE N.o.001/2013 

Processo Licitatório no.001/2013 
ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N0 /2013 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA CONTÁBIL QUE FAZEM 
ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO E 

COMO MELHOR 
ABAIXO SE DECLARA 

Pelo presente Contrato de Prestação de Assessoria Contábil que fazem entre si, de um lado a Câmara 
Municipal de SERRANO DO MARANHÃO, com sede à Av. das Palmeiras, S/N - centro, na cidade de 
SERRANO DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ (MF) n.0 01.731.335/0001-42, 
doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato pelo Presidente Sr. Francisco Xavier 
da Silva no final assinado e de outro lado CPF/CNPJ n0 

sito à doravante CONTRATADO, 
no final assinado, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n.0 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, sujeitando-se os contratantes às normas e cláusulas e condições a seguir pactuadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1 O presente contrato tem por Objeto a Contratação de Consultoria e Assessoria Contábil, 
especializada, para o prazo de 12 meses, à Câmara Municipal de Serrano do Maranhão em 
conformidade cuja o disposto no Processo Licitatório n0 01/2013, Edital de Convite n0 01/2013 cuja 
especificação encontra-se no anexo único deste instrumento 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA 
2.1 O presente contrato torna-se á efetivo a partir de sua data de assinatura e vigorará até 31 de 
dezembro de 2013. 

CLAUSULA TERCEIRA: DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
3.1 Colocar à disposição do CONTRATADO toda a documentação necessária para a perfeita 
execução da contabilidade da Câmara Municipal. 

3.2 Fornecer, sempre que for necessário, e quando for solicitado pelo CONTRATADO, informações 
adicionais pertinentes á Contabilidade da Câmara. 

3.3 Efetuar o pagamento na forma convencionada na Cláusula Quinta, desde que preenchidas as 
formalidades previstas na Cláusula quarta. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Executar a contabilidade dentro dos padrões è normas contábeis e emitir relatórios dentro dos 
prazos estabelecidos pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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AV DAS PALMEIRAS - SERRANO DO MA. 
CEP; 65,269-000 

CNPJ: 01.731.335/0001-42 

4.2 Não assinar documentos ou peças contábeis elaborados por outrem, alheio a sua orientação, 
supervisão e fiscalização. 

4.3 Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento dos serviços, mediante relatório mensal, 
sobretudo quando se registrarem ocorrências extraordinárias. 

4.4 Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo CONTRATANTE, em decorrência 
dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança. 

4.5 Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações. 

4.6 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo e supressões até o limite fixado no § 1o, 
do art. 65, da Lei n.0 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO. DA FORMA DE PAGAMENTO. DOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS E DO REAJUSTE 

5.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução dos serviços objeto deste contrato, a 
quantia mensal de R$ ( ) e o Valor Total de R$ 
( )anual1 incidindo sobre esses valores os descontos e retenções legais. 

5.2 As despesas decorrentes do presente contrato, correrão por conta da correspondente dotação 
orçamentária do CONTRATANTE na seguinte rubrica orçamentária: 
01.031.0011.2002.0000 - Manutenção e Funcionamento de Consultoria dos Serviços Administrativos 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros PF 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros PJ 
E no exercício seguinte, à conta da dotação orçamentária prevista para entender dispêndio da mesma 
natureza, caso o contrato seja prorrogado, dependendo da necessidade de sua continuidade, 

5.3 Os valores inicialmente contratados serão reajustados em comum acordo pelas partes. 

5.5 Enquanto divulgados os índices correspondentes ao mês do reajustamento. o cálculo poderá ser 
feito de acordo com o último índice conhecido, cabendo, quando publicados os índices definitivos a 
correção dos cálculos, sendo obrigatoriamente os definitivos. 

CLÁUSULA SEXTA: DA FONTE DOS RECURSOS 
6.1 As despesas decorrentes da execução dos serviços constantes do objeto deste Contrato, serão 
atendidas pelas seguintes Dotações Orçamentárias: 
01.031.0011.2002.0000 - Manutenção e Funcionamento de Consultoria dos Serviços Administrativos 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Pessoa Física 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA 
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7.1 O preço convencionado na cláusula quinta será pago após liquidação das despesas, mediante a 
apresentação de recibo discriminativo atestado pelo setor financeiro da Câmara e nota de empenho 
até o quinto dia útil do mês subsequente àquele a que se referir os serviços constantes da cláusula 
primeira. 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCICÃQ 

8.1 O presente contrato é rescindível, nas hipóteses constantes dos artigos 78 e 79 da Lei n 0 

8.666/93. 

8.2 A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 
enunciadas na cláusula nona seguinte, ensejará também a rescisão, desde que ocorra quaisquer dos 
motivos enumerados no art. 78 da Lei n.0 8.666/93. 

8.3 Ainda que rescindido este termo nas hipóteses acima descritas, porém comprovada a entrega dos 
documentos contábeis à CONTRATADA durante sua vigência, e verificada a imperícia, negligência ou 
dolo desta ou de seus prepostos, assumirá a CONTRATADA a exclusiva responsabilidade civil e 
criminal pela inexatidão ou incorreções das informações a serem prestadas pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES 
9.1 Fica a CONTRATADA obrigada ao pagamento de multa correspondente a 10% (quatorze por 
cento), calculada sobre o montante a ser pago mensalmente à CONTRATADA, estipulado na cláusula 
5.1., nos casos de; 

9.1.1 Atraso na execução dos serviços, causando, consequentemente, atraso na 
emissão dos relatórios mensais que deverão ser enviados ao Tribunal de Contas do 
Estado do Maranhão; e 
9.1.2 Inexecução total ou parcial da contabilidade, justificada ou não. 
9.1.3 Exclui-se deste caso, quando for constado a não entrega dos documentos 
contábeis à contratada em tempo hábil. 

9.2 Caso ocorra qualquer uma das situações descritas nos subitens 9.1.1 e 9.1.2 , o CONTRATANTE 
fica desobrigado do pagamento da parcela mensal correspondente, independentemente do pagamento 
da multa pela CONTRATADA. 

9.3 A CONTRATADA, por sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo 
contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 

9.3.1 Advertência 
9.3.2 Suspensão temporária do direito de participar de licitação 
9.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 
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9.4 Pela inexecução parcial de qualquer dos serviços descritos no anexo parte integrante deste 
contrato, fica estabelecido que o pagamento ficará suspenso ou retido até que se execute o serviço em 
sua integralidade. 

9.5 As eventuais multas aplicadas não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
seus atos ou omissões venham acarretar, por si ou seus prepostos, nem impedem a declaração de 
rescisão do pacto em apreço. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
10.1 Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços só poderão ser efetuados 
mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
11.1 Fundamenta-se o presente contrato na proposta apresentada pela CONTRATADA à Câmara 
Municipal de SERRANO DO MARANHÃO-MA, resultante do Convite 01/2013 consoante a Lei n0 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO 
12.1 Fica designado o foro da comarca de SERRANO DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, para 
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente pacto, renunciando, desde já a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICACÃO 
13.1 A publicação do presente contrato, de responsabilidade da Câmara, deverá ser feita, nos locais 
de costume, nos prédios públicos municipais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestações final, completa e exclusiva de 
acordo entre eles celebrado. 

14.2 E, por estarem justas e acordadas e de comum acordo com as cláusulas e condições aqui 
pactuadas, as partes firmam o presente contrato em 03(três) vias de igual teor e forma para um só 
efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

SERRANO DO MARANHÃO- MA de de 2013. 

Presidente da Câmara Municipal 
CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. 
R.G./CIC: 

2. 
R.G./CIC: 
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ESTADO DO MARANHAO 
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ANEXO - IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7o DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DECLARAÇÃO 
EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

inscrito no CNPJ n0 

por intermédio de seu representante o(a) Sr(a) 
, portador da Carteira de Identidade n0 

e do CPF n0 ...., DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n0 9.854, de 27 de 
dezembro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Local e Data: ..de. de de 2013. 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

* Este Modelo deverá ser preenchido em Papel timbrado da empresa. 
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ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

AV DAS PALMEIRAS - SERRANO DO MA. 

CEP: 65.269-000 
CNPJ: 01.731.335/0001-42 

CONVITE N." 01/2013 
TIPO: MENOR PREÇO 

PARECER TÉCNICO 

Senhor Presidente, 

Por força da Lei 8.666/93 e posteriores alterações, vieram a este 
setor contábil os autos do Convite n0 0V2013 em destaque para fins de análise e 
aprovação da minuta do seu Edital e anexos. 

A Lei de Licitações, em seu art. 38, parágrafo único, prevê que as 
minutas de editais de licitação e minutas de contratos devem ser previamente 
examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica do Município, senão vejamos: 

"Art. 38-
Parágrafo único - As minutas de editais de licitação, bem 
como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes 
devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria 
jurídica da ADMINISTRAÇÃO." 

Ocorre que a Câmara Municipal de Serrano do Maranhão ainda não possui 
Assessoria Jurídica, o processo de contratação está em andamento, o que justificamos 
o parecer do Contador nos autos do processo. 

O parecer realizado pela visa auferir a conformidade do edital e seus anexos 
com as exigências previstas no art. 40 e seguintes da Lei de Licitações. 

De outro passo, deve ser verificado também se a modalidade e o tipo de 
licitação escolhidos pela ADMINISTRAÇÃO estão coerentes com o procedimento 
aplicado pela Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

No caso vertente, após análise do referido Convite e seus anexos, 
constatamos que as exigências da Lei n0 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
quanto aos requisitos que devem constar do Edital, modalidade e o tipo de licitação 
estão adequados, o que nos leva a opinar pela sua aprovação. 

É o nosso parecer. 

Serr^o do Maranhão, em 07 de janeiro de 2013. 

^^^x^Beneil^n Costa 1 
Tec. Em Contabilidade CRC n 0 MA-009193/0-7 

CPF: 844.287.083-00 
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ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

AV DAS PALMEIRAS - SERRANO DO MA. 

CEP; 65.269-000 
CNPJ: 01.731.335/0001-42 

CONVITE N." 01/2013 
TIPO: MENOR PREÇO 

AVISO DE LICITAÇAO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO - MA, torna público, para 

conhecimento dos interessados que estará realizando licitação CONVITE, do tipo 

MENOR PREÇO com objetivo de Contratação de Assessoria e Consultoria Contábil 

para a Câmara Municipal, o qual será processado e julgado em conformidade com a 

Lei Federal n0. 8.666/93 e alterações posteriores, e as condições deste EDITAL a 

realizar-se às 08:00 hs. do dia 14 de janeiro de 2013. 

A sessão pública de julgamento será realizada nas dependências da Câmara, 

situado à Av. das Palmeiras, sn - Centro - Serrano do Maranhão - MA no dia, hora e local 

acima em epígrafe, em que serão recebidos os envelopes de habilitação e proposta, o 

Edital e maiores informações poderão ser obtidas no endereço supra. 

Serrano do Maranhão - MA, 07 de janeiro de 2013. 

leny 
Presidente da CPL 
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ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

AV DAS PALMEIRAS - SERRANO DO MA. 

CEP: 65.269-000 
CNPJ: 01.731.335/0001-42 

CONVITE N.0 01/2013 
TIPO: MENOR PREÇO 
DATA: 14/01/2013 - 08:00 HORAS 

DECLARAÇAO DE AFIXAÇAO DE EDITAL 

Declaro para os devidos fins que o Edital de CONVITE N0 

01/2013, foi afixado no quadro de avisos da Câmara Municipal de 

Serrano do Maranhão. 

Serrano do Maranhão - MA, em 07 de janeiro de 2013. 

Ana Cristina Carvalho Pereira 
Secretária da CPL 
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ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

AV DAS PALMEIRAS - SERRANO DO MA. 

CEP: 65.269-000 
CNPJ: 01.731.335/0001-42 

EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

Processo Licitatório n0.001/2013 
MODALIDADE: CARTA CONVITE n.o.001/2013 
TIPO : Menor Preço Global 

A Câmara Municipal de Serrano do Maranhão/Ma, através da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público para o conhecimento de quantos possam 
interessar, que realizará licitação na modalidade acima definida, destinada a selecionar a proposta 
mais vantajosa para a prestação de serviços de assessoria contábil, conforme anexo I. 

A presente licitação é regida pela Lei Federal de n0. 8.666/93 
e suas alterações, pelas disposições constantes deste Edital e seus Anexos 

CLÁUSULA PRIMEIRA - PRELIMINARES 

1.1 - As propostas serão apresentadas em dois envelopes, fechados, endereçados como a seguir, e 
apresentados no Setor de Licitações da Câmara Municipal de Serrano do Maranhão /MA: 

Endereço: 
À Comissão Permanente de Licitações (CPL) da 
Câmara Municipal de Serrano do Maranhão /MA 
Av. das Palmeiras, S/N - centro 
Serrano do Maranhão /MA - CEP:65.269-000 

Licitação Convite número: 001/2013. 

Envelopes: n.0.1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
n.0. 2 - PROPOSTA COMERCIAL 

1.2 - A Comissão Permanente de Licitação receberá as propostas acompanhadas da documentação 
(envelopes separados), referente ao convite supra, até às 08:00 horas do dia 14 de janeiro de 2013, 
na sua sede situada à Av. das Palmeiras, S/N - centro. Serrano do Maranhão /MA, CEP: 65.269-000. 
É vedada a remessa de Propostas ou quaisquer documentos por fax ou e-mail. 

1.2.1 - A abertura do processo licitatório será realizado às 08:00 horas do dia 14 de janeiro de 2013, 
na sala de Licitação, situada no endereço acima indicado. 

1.3 - Quaisquer dúvidas relativas ao presente Edital poderão ser solucionadas, desde que 
apresentadas por escrito ao Presidente da Comissão de Licitação desta Câmara, até o segundo dia 
útil anterior à data de abertura do processo licitatório, no endereço acima. 

1.4 - As despesas decorrentes da execução dos serviços constantes do objeto deste CONVITE, serão 
atendidas pelas seguintes Dotações Orçamentárias: 

01.031.0011.2002.0000 - Manutenção e Funcionamento de Consultoria dos Serviços 
Administrativos 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

1.5 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração/apresentação das propostas a 
esta licitação. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 

2.1 - É objeto da presente licitação a contratação de Serviços Técnicos Especializados de Assessoria 
e Consultoria Contábil, conforme anexo I, para o exercício de 2013. 

CLÁUSULA TERCEIRA - HABILITAÇÃO 

3.1 - No envelope número 1 - HABILITAÇÃO, deverá conter os seguintes documentos, em uma única 
via: 

3.1.1- PROVA DE HABILITAÇÃO JURÍDICA 
PESSOA JURÍDICA 
a)registro comercial, no caso de empresa individual; 
b)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores. 

3.1.2 - PROVA DE REGULARIDADE FISCAL: 
c)Prova de regularidade para com a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei. 
d)Declaração do licitante confirmando que não emprega menor nas situações proibidas pelo Inciso 
XXXIil, do artigo 7o da Constituição Federal. 
e)Certidão negativa de débitos trabalhistas 

3.1.3 - PROVA DE HABILITAÇÃO JURÍDICA 
PESSOA FÍSICA 
a) Cópia da Carteira Profissional do CRC; 
b) Comprovante de endereço; 

3.2 - Só serão aceitos documentos que expressem sua validade, desde que em vigor, ou, quando não 
declarada sua validade pelo emitente, expedido há no máximo trinta dias da data limite prevista para a 
entrega das propostas desta licitação. 

3.3 - Os documentos de Habilitação poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo 
de cópia, desde que autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração, 
consoante ao disposto no "caput" do artigo 32 da lei 8.666/93. 

3.4 - Não serão consideradas propostas apresentadas por consórcios ou grupos de firmas. 

3.5 - A falta de qualquer documento, ou sua apresentação em desacordo com o presente edital, 
implicará na não habilitação da licitante. 

3.6 - No caso de não habilitação, os envelopes n0. 2, de Proposta comercial das licitantes não 
habilitadas, serão devolvidos sem abrir, mediante recibo, após término do processo licitatório. 

3.7 - Todos os documentos listados nesta cláusula deverão ser apresentados sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, motivos para sua rejeição pela CPL. 

3.8 - Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrem em qualquer das situações 
abaixo: 
a) tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público federal, estadual ou municipal; 
c estejam em regime de concordata ou falência; 
c) empresas cujos dirigentes, sócios, acionistas, responsáveis técnicos, representantes legais. 
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detentores de mais de 5% de seu capital social sejam funcionários públicos municipais. 

3.9 - Deverá ser apresentado pelo licitante vencedor Certidão de Regularidade junto ao Conselho 
Regional de Contabilidade quando da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS 

4 . 1 - 0 prazo de validade das propostas será de, no mínimo, sessenta dias a contar da data de sua 
entrega. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CREDENCIAMENTO PARA MANIFESTAÇÕES NAS REUNIÕES. 

5.1 - Para manifestação nas reuniões, assinaturas em atas e demais documentos, a empresa 
participante deverá se fazer representar por pessoa devidamente credenciada através de documento 
hábil, assinado por representante legal da empresa identificado como tal e acompanhado de cópia de 
documento do credenciado. 

5.2 - O documento de credenciamento deverá obedecer ao modelo do Anexo II deste edital, que 
segue apenso ao presente. 

5.3 - O credenciamento deverá conferir ao credenciado amplos poderes, inclusive para renúncia do 
direito de recorrer. 

5.4 - O documento de credenciamento será retido pela Comissão de Licitação e juntado ao processo 
licitatório. 

5.5 - O procedimento de credenciamento obedecerá como a seguir; 
a) iniciada a sessão e antes da abertura de documentos, a Comissão de Licitação procederá ao 
credenciamento dos representantes dos licitantes; 
b) será indeferido o credenciamento sempre que não forem apresentados os documentos necessários 
à identificação do interessado ou demonstrada sua condição de representante do licitante; 
c) as pessoas interessadas não credenciadas poderão acompanhar as sessões de abertura dos 
envelopes, desde que não interfiram de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. 

CLÁUSULA SEXTA - PROPOSTA COMERCIAL 

6.1 - A Proposta Comercial será apresentada no ENVELOPE n.0. 2 , contendo os seguintes 
documentos em uma única via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, motivos de sua rejeição pela 
CPL: 

6.1.1 - Proposta de preço, em papel timbrado da Proponente ou pelo modelo apresentado pela 
Câmara Municipal (Anexo I), rubricada por seu representante legal, datada do dia de sua entrega na 
Câmara e conterão a descrição detalhada do bem ofertado e demais informações conforme disposto 
no Anexo I deste Edital e o seguinte: 
b) modalidade e número da licitação; 
b) especificação clara, completa e detalhada do serviço ofertado; 

6.2 - Havendo divergência entre a expressão numérica e a por extenso do preço, prevalecerá a 
segunda. 

6.3 - O preço proposto deverá absorver e exaurir a totalidade de despesas tais como: dispêndios 
resultantes de impostos, taxas, fretes, e demais encargos, devendo o valor ser expresso também por 
extenso, mas não limitadas a estas. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1 - No dia, iiora e local fixados na cláusula primeira, proceder-se-á a abertura dos envelopes em 
reunião pública e na presença das Licitantes que se interessarem com seus representantes legais 
(apenas um por licitante) ou devidamente credenciados na forma do disposto na cláusula quinta deste 
edital e seu julgamento terá início de acordo com a seguinte rotina; 

7.1.1 - O não comparecimento da Licitante (com representante credenciado) ao ato, implicará na sua 
tácita concordância com as decisões tomadas; 

7.1.2 - Abertura dos ENVELOPES N.0. 1 - HABILITAÇÃO, com a rubrica pela CPL e pelos licitantes 
credenciados em todos os documentos deles constantes; 

7.1.3 - Análise dos documentos de Habilitação; 
7.1.4 - Serão julgados inabilitados os interessados que deixarem de atender as exigências de 
habilitação contidas nos subitens 3.1 a 3.8, ou cujos documentos estejam com prazos de validade 
expirados; 

7.1.5 - Não será causa de inabilitação a mera irregularidade formal que não afete o conteúdo, a 
idoneidade do documento ou não impeça seu entendimento; 

7.1.6 - No caso de inabilitação de todos os interessados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo 
de 03 (três) dias úteis para apresentação de novos documentos, conforme disposto no artigo 48, 
parágrafo único da Lei n0. 8.666/93, com a redação da Lei n0. 8.883/94; 

7.1.7 - A inabilitação neste convite significa a não abertura e o não conhecimento da proposta; 

7.1.8 - Proclamação, pela CPL, das Licitantes habilitadas e das não habilitadas; 

7.1.9 - Os representantes das empresas proponentes devidamente credenciados na forma do 
disposto na cláusula quinta deste edital, poderão, antes da abertura dos envelopes n0. 2 - Propostas 
Comerciais, recorrer da decisão referente á habilitação mediante simples protesto que será reduzido a 
termo, hipótese em que a CPL adiará os trabalhos e concederá à recorrente os prazos legais para 
apresentação de razões por escrito, assinando idêntico prazo para os demais impugnarem o recurso. 
Neste caso, os envelopes n0. 2 serão rubricados pela CPL e pelos Licitantes credenciados, e será 
marcada nova sessão para a continuidade da licitação, observados os preceitos legais; 

7.1.10 - Não havendo manifestação de licitantes quanto à apresentação de recursos, a CPL deverá 
registrar este fato em documento assinado por TODOS os licitantes; 

7.1.11 - Assinado o documento previsto em 7.1.10, ou decididos ou recursos apresentados como em 
7.1.9, a licitação terá seu prosseguimento com a abertura dos ENVELOPES N0. 2; 

7.1.12 - A CPL verificará se as propostas atendem às condições previstas neste Edital e seus Anexos, 
desclassificando as que não satisfizerem às exigências no todo ou em parte; 

7.1.13- Serão desclassificadas as propostas que; 
a) Contiverem quaisquer limitações, reservas ou condições em desacordo com o presente edital e/ou 
seus anexos; 
b) Contiverem qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital; 
c) Forem apresentadas de maneira incompleta; 
d) Contiverem preços excessivos e/ou manifestamente inexeqüíveis; 
e) Apresentem preços e/ou vantagens baseados nas ofertas das demais Licitantes. 
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7.2 - Não serão aceitos preços superiores aos praticados no mercado para bem de mesma marca, 
aferidos conforme pesquisa realizada por esta Câmara. 

7.2.1 - considerar-se-á preço excessivo aquele superior a 15% (quinze por cento) ao preço médio de 
mercado, apurado conforme pesquisa realizada pela Câmara. 

7.3 - Considerar-se-á preço manifestamente inexeqüívei o que apresente valor zero, simbólico, 
irrisório ou incompatível com os preços de mercado apurados na forma prevista neste item. 

7.4 - A CPL poderá solicitar esclarecimentos complementares ou fazer consultas para garantir o 
perfeito entendimento dos documentos apresentados, porém nenhum documento constante dos 
envelopes 1 e/ou 2, que deveria constar originalmente da proposta, poderá ser modificado ou 
substituído, após sua entrega á CPL. 

CLÁUSULA OITAVA - JULGAMENTO 

8.1 - As propostas que forem consideradas HABILITADAS serão ordenadas e classificadas em ordem 
crescente, sendo classificada em primeiro lugar a proposta que apresentar o MENOR PREÇO POR 
ITEM do objeto da presente licitação. 

8.2 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas a classificação será decidida por sorteio a ser 
procedido pela CPL em ato público. 

8.3 - À CPL compete consignar em ata a síntese de todos os fatos ocorridos e pronunciados durante o 
transcorrer da licitação, submetendo todo o procedimento á homologação da autoridade competente. 

8.4 - Das decisões da CPL e da homologação desta Licitação caberá recurso nos prazos e condições 
estabelecidos na legislação pertinente. 

8.5 - Ao Município se reserva o direito de, por despacho fundamentado da autoridade competente: 
a) REVOGAR a presente licitação, em razão de interesse público; 
c) ANULAR, total ou parcialmente, o procedimento, em razão de ilegalidade ocorrida em seu curso; 
c) HOMOLOGAR a licitação, sem prejuízo da superveniente redução ou acréscimo legal das 
atividades a serem contratadas, com o que a licitante vencedora desde já concorda. 

CLÁUSULA NONA - ADESÃO 

9.1 - Após encerrada a reunião de abertura do processo licitatório, independente de declaração 
expressa, é vedado ao licitante retirar sua proposta, implicando na aceitação integral e irretratável dos 
termos do edital, seus anexos e instruções, bem como na observância dos regulamentos 
administrativos e das normas técnicas, gerais ou especiais, aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RECURSOS 

10.1 - Em todas as fases da presente Licitação caberá recurso das decisões tomadas, dirigido á 
Autoridade Competente nos prazos e prescrições legais. 

10.2 - Decairá do direito de impugnar os termos parciais ou totais do presente Edital quem não o fizer 
de acordo com o artigo 41, §§ Io. e 2o., da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PAGAMENTOS 

11.1-0 Licitante Contratado apresentará nota fiscal/fatura do objeto da presente licitação, que deverá 
ser recebida pelos setores competentes da Câmara. 

l y 
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11.2 - O pagamento devido ao Licitante Contratado será efetuado pela Câmara após o recebimento 
da documentação, sempre após o dia 20 de cada mês, quando se der o repasse ao Legislativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PENALIDADES 

12.1 - O Licitante vencedor deverá assinar o instrumento hábil de adjudicação com a Câmara no dia e 
hora designados por convocação escrita, sob pena de ser sua proposta considerada deserta e 
caracterizando o descumprimento total da obrigação, sujeitando-a ás penalidades previstas em lei e 
no presente Edital, bem como á indenização dos custos decorrentes da realização de nova licitação. 

12.2 - O Licitante vencedor que deixar de cumprir quaisquer das obrigações assumidas ficará sujeito 
às seguintes penalidades: 
a) multa a ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos fixados nas Ordens de Serviços, 
correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor contratual por dia de atraso; 
b) suspensão do direito de licitar com a Câmara por prazo legal a ser fixado por seu Titular. 

12.3 - Não poderão assinar contrato com a Câmara, empresas que, tendo outros contratos em vigor 
com a mesma, estiverem inadimplentes com qualquer cláusula contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - Os Licitantes estão obrigados a examinar cuidadosamente todos os documentos constantes do 
presente Edital, não sendo válida qualquer alegação de desconhecimento ou de ignorância dos 
mesmos. 

13.2 - Fica reservado ao Poder Legislativo o direito de anular ou revogar esta licitação em qualquer 
fase, total ou parcialmente, sem que caiba aos Licitantes nenhum tipo de indenização. 

Câmara Municipal de Serrano do Maranhão MA, 07 de janeiro de 2013 

Presidente da CPL 
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CARTA CONVITE N.o.001/2013 

Processo Licitatório no.001/2013 
ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

A presente licitação objetiva a Contratação de Assessoria Contábil para executar o seguinte; 

17. Abertura e encerramento de escritas contábeis; 

18. Elaboração de balancetes financeiros, demonstrativos de receita e despesa orçamentária, 
razão e diário apresentados por contas ou grupo de contas, de forma analítica e sintética; 

19. integração de balanços, inclusive consolidações; 

20. Conciliações de contas bancárias; 

21. Assistência ao setor financeiro da Câmara Municipal, para uma boa execução de suas 
tarefas; 

22. Planificaçâo das contas, com descrição das suas funções e do funcionamento dos serviços 
contábeis; 

23. Levantamento e elaboração do balanço geral, incluindo-se todos os anexos exigidos pela 
Lei 4.320, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de direito financeiro para 
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e 
do Distrito Federai, e as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público -
NBCASP. 

24. Elaboração dos Relatórios de acordo com as instruções Normativas do TCE/MA. 
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Processo Licitatório no.001/2013 

CARTA CONVITE N.o.001/2013 

ANEXO II 

PROPOSTA 

Empresa/Pessoa Física: CNPJ/CPF: 

Endereço: Inscrição Estadual/CRC: 

Cidade: Estado (UF) 

OBJETO: Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Assessoria e Consultoria Contábil 

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR MENSAL VALOR TOTAL 
01 Contratação de consultoria e assessoria especializada, 

para o prazo de 12 meses, objetivando a prestação de 
serviços de Assessoria e Consultoria Contábil, á 
Câmara Municipal de Serrano do Maranhão. 

Local: Câmara Municipal de Serrano do Maranhão - vide 
endereço acima. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Prazo: 

Forma 
apreser 

2 (doze) meses 

de Pagamento: Mensalmente, contra 
itação de Nota Fiscal/recibo 

Local e Data de de 2013. 

Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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CARTA CONVITE N.o.001/2013 

Processo Licitatório no.001/2013 
ANEXO 

DECLARACÃO DE RECEBIMENTO DE CONVITE 

Pelo presente, DECLARO, que recebi o convite no.001/2013, que será aberta 
no dia 14/01/2013, às 08:00 horas, na sala de Licitação da Câmara Municipal de Serrano do 
Maranhão/Ma, a qual participarei levando os documentos necessários à habilitação e proposta, ciente 
de todos os termos. 

Local e Data /2013. 

Assinatura do Responsável e Carimbo da Empresa - Doe. Identidade 
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CARTA CONVITE N.o.001/2013 

Processo Licitatório no.001/2013 
ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N0 /2013 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA CONTÁBIL QUE FAZEM 
ENTRE SI A CAMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO E 

COMO MELHOR 
ABAIXO SE DECLARA. 

Pelo presente Contrato de Prestação de Assessoria Contábil que fazem entre si, de um lado a Câmara 
S d ? ? 1 d e S E R R A N 0 D - 0 m a r a n h ã o , com sede à Av. das Palmeiras, S/N - centro, na cidade de 
SERRANO DO MARANHAO, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ (MF) n.0 01.731.335/0001-42 
doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato pelo Presidente Sr. Francisco Xavier 
da Silva no final assinado e de outro lado CPF/CNPJ n0 

V " " ' s i t 0 à doravante CONTRATADO, 
no final assinado, em conformidade com o que preceitua oriundo do convite 01/2013 a Lei Federal n 0 

8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às normas e cláusulas e 
condições a seguir pactuadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
2 O presente contrato tem por Objeto a Contratação de Consultoria e Assessoria Contábil, 
especializada, para o prazo de 12 meses, á Câmara Municipal de Serrano do Maranhão em 
conformidade cuja o disposto no Processo Licitatório n0 01/2013. Edital de Convite n0 01/2013 cuja 
especificação encontra-se no anexo único deste instrumento 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA 
2.1 O presente contrato torna-se á efetivo a partir de sua data de assinatura e vigorará até 31 de 
dezembro de 2013. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
3.1 Colocar à disposição do CONTRATADO toda a documentação necessária para a perfeita 
execução da contabilidade da Câmara Municipal. 

3.2 Fornecer, sempre que for necessário, e quando for solicitado pelo CONTRATADO, informações 
adicionais pertinentes â Contabilidade da Câmara. 

3.3 Efetuar o pagamento na forma convencionada na Cláusula Quinta, desde que preenchidas as 
formalidades previstas na Cláusula quarta. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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4.1 Executar a contabilidade dentro dos padrões e normas contábeis e emitir relatórios dentro dos 
prazos estabelecidos pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. 

4.2 Não assinar documentos ou peças contábeis elaborados por outrem, alheio a sua orientação, 
supervisão e fiscalização. 

4.3 Manter o CONTRATANTE infonnado sobre o andamento dos serviços, mediante relatório mensal, 
sobretudo quando se registrarem ocorrências extraordinárias. 

4.4 Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo CONTRATANTE, em decorrência 
dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança. 

4.5 Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações. 

4.6 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo e supressões até o limite fixado no § Io , 
do art. 65, da Lei n.0 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO. DA FORMA DE PAGAMENTO. DOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS E DO REAJUSTE 

5.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução dos serviços objeto deste contrato, a 
quantia mensal de R$ ( ) e o Valor Total de R$ 
( janual, incidindo sobre esses valores os descontos e retenções legais. 

5.2 As despesas decorrentes do presente contrato, correrão por conta da correspondente dotação 
orçamentária do CONTRATANTE na seguinte rubrica orçamentária: 
01.031.0011.2002.0000 - Manutenção e Funcionamento de Consultoria dos Serviços Administrativos 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros PF 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros PJ 
E no exercido seguinte, à conta da dotação orçamentária prevista para entender dispêndio da mesma 
natureza, caso o contrato seja prorrogado, dependendo da necessidade de sua continuidade, 

5.3 Os valores inicialmente contratados serão reajustados em comum acordo pelas partes. 

5.5 Enquanto divulgados os índices con-espondentes ao mês do reajustamento, o cálculo poderá ser 
feito de acordo com o último índice conhecido, cabendo, quando publicados os índices definitivos a 
con^eção dos cálculos, sendo obrigatoriamente os definitivos. 

CLÁUSULA SEXTA: DA FONTE DOS RECURSOS 
6.1 As despesas decorrentes da execução dos serviços constantes do objeto deste Contrato, serão 
atendidas pelas seguintes Dotações Orçamentárias: 
01.031.0011.2002.0000 - Manutenção e Funcionamento de Consultoria dos Serviços Administrativos 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Pessoa Física 
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ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

AV DAS PALMEIRAS - SERRANO 0 0 MA. 

CEP: 65.269-000 
CNPJ: 01.731.335/0001-42 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA 
7.1 O preço convencionado na cláusula quinta será pago após liquidação das despesas, mediante a 
apresentação de recibo discriminativo atestado pelo setor financeiro da Câmara e nota de empenho 
até o quinto dia útil do mês subsequente àquele a que se referir os serviços constantes da cláusula 
primeira. 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCICÃO 

8.1 O presente contrato é rescindível, nas hipóteses constantes dos artigos 78 e 79 da Lei n.0 

8.666/93. 

8.2 A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 
enunciadas na cláusula nona seguinte, ensejará também a rescisão, desde que ocorra quaisquer dos 
motivos enumerados no art. 78 da Lei n.0 8.666/93. 

8.3 Ainda que rescindido este termo nas hipóteses acima descritas, porém comprovada a entrega dos 
documentos contábeis à CONTRATADA durante sua vigência, e verificada a imperícia, negligência ou 
dolo desta ou de seus prepostos, assumirá a CONTRATADA a exclusiva responsabilidade civil e 
criminal pela inexatidão ou incorreções das informações a serem prestadas pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES 
9.1 Fica a CONTRATADA obrigada ao pagamento de multa correspondente a 10% (quatorze por 
cento), calculada sobre o montante a ser pago mensalmente à CONTRATADA, estipulado na cláusula 
5.1., nos casos de: 

9.1.1 Atraso na execução dos serviços, causando, consequentemente, atraso na 
emissão dos relatórios mensais que deverão ser enviados ao Tribunal de Contas do 
Estado do Maranhão; e 
9.1.2 Inexecução total ou parcial da contabilidade, justificada ou não. 
9.1.3 Exclui-se deste caso. quando for constado a não entrega dos documentos 
contábeis à contratada em tempo hábil. 

9.2 Caso ocorra qualquer uma das situações descritas nos subitens 9.1.1 e 9.1.2 , o CONTRATANTE 
fica desobrigado do pagamento da parcela mensal correspondente, independentemente do pagamento 
da multa pela CONTRATADA. 

9.3 A CONTRATADA, por sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo 
contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 

9.3.1 Advertência 
9.3.2 Suspensão temporária do direito de participar de licitação 
9.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

AV DAS PALMEIRAS - SERRANO DO MA. 

CEP: 65.269-000 
CNPJ: 01.731.335/0001-42 

9.4 Pela inexecução parcial de qualquer dos serviços descritos no anexo parte integrante deste 

sua integrawSe l d 0 q U e 0 p a 9 a m e n t o f i c a r á s u s P e n s o o u r e t i d o a té que se execute o serviço em 

9.5 As eventuais multas aplicadas não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e 
portanto, não eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
seus atos ou omissões venham acarretar, por si ou seus prepostos, nem impedem a declaração de 
rescisão do pacto em apreço. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
10.1 Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços só poderão ser efetuados 
mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
11.1 Fundamenta-se o presente contrato na proposta apresentada pela CONTRATADA à Câmara 
Municipal de SERRANO 0 0 MARANHÃO-MA, resultante do Convite 01/2013 consoante a Lei n0 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO 
12.1 Fica designado o foro da comarca de SERRANO DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, para 
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente pacto, renunciando, desde já a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO 
13.1 A publicação do presente contrato, de responsabilidade da Câmara, deverá ser feita, nos locais 
de costume, nos prédios públicos municipais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestações final, completa e exclusiva de 
acordo entre eles celebrado. 

14.2 E. por estarem justas e acordadas e de comum acordo com as cláusulas e condições aqui 
pactuadas, as partes firmam o presente contrato em 03{três) vias de igual teor e forma para um só 
efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

SERRANO DO MARANHÃO-MA. de de 2013. 

Presidente da Câmara Municipal 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
1. 
R.G./CIC: 

2. 
R.G./CIC: 

CONTRATADA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

AV DAS PALMEIRAS - SERRANO DO MA. 

CEP: 65.269400 
CNPJ: 01.731.335/0001-42 

ANEXO - V 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART 7o DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DECLARAÇÃO 
EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

inscrito no CNPJ n0 

por intermédio de seu representante o(a) Sr{a) 
, portador da Carteira de Identidade n0 

e do CPF n0 DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n0 9.854, de 27 de 
dezembro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Local e Data: de. de de 2013. 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Este Modelo deverá ser preenchido em Papel timbrado da empresa. 
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ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

AV DAS PALMEIRAS - SERRANO DO MA. 

CEP: 65.269-000 
CNPJ: 01.731.335/0001-42 

CARTA CONVITE N.o.001/2013 

Processo Licitatório no.001/2013 
ANEXO 

DECLARACÃO DE RECEBIMENTO DE CONVITE 

Pelo presente, DECLARO, que recebi o convite no.001/2013, que será aberta 
no dia 14/01/2013, às 08:00 horas, na sala de Licitação da Câmara Municipal de Serrano do 
Maranhão/Ma, a qual participarei levando os documentos necessários à habilitação e proposta, ciente 
de todos os termos. 

Serrano do Maranhão, de janeiro de 2013. 

NR CONTABI ORIA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

AV DAS PALMEIRAS • SERRANO DO MA. 

CEP: 65.269-000 
CNPJ: 01.731.335/0001-42 

CARTA CONVITE N.o.001/2013 

Processo Licitatório n0.001/2013 
ANEXO III 

DECLARACÃO DE RECEBIMENTO DE CONVITE 

P e l 0 presente, DECLARO, que recebi o convite n<>.001/2013, que será aberta 
no dia 14/01/2013, às 08:00 horas, na sala de Licitação da Câmara Municipal de Serrano do 
Maranhão/Ma, a qual participarei levando os documentos necessários à habilitação e proposta ciente 
de todos os termos. 

Serrano do Maranhão, 0 ^ de janeiro de 2013. 

Costa 
-on tadora - CRC-MA 010313 

1 P1-: 742.799.803-06 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

AV DAS PALMEIRAS - SERRANO DO MA. 

CEP: 65.269-000 
CNPJ: 01.731.335/0001-42 

CARTA CONVITE N.o.001/2013 

Processo Licitatório n(>.001/2013 
ANEXO 

DECLARACÃO DE RECEBIMENTO DE CQNVITF 

P e l 0 presente, DECLARO, que recebi o convite no.001/2013, que será aberta 
no dia 14/01/2013, às 08:00 horas, na sala de Licitação da Câmara Municipal de Serrano do 
Maranhão/Ma, a qual participarei levando os documentos necessários à habilitação e proposta ciente 
de todos os termos. 

Serrano do Maranhão, 0 ^ de janeiro de 2013. 

OtIlioFri onseca 

CPF: 225.977.783-04 
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REPÚBLICA FEDERATIVA OO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

0 0 ESTADO DO MARANHÃO 
CffTEGOttA 
COhrADCÍ 
HOUE 
o m i o FRANCSCO DE 
SALES PONSECA- - : 

FOJAÇftO 
NARCIZO ANTONIO FONSECA FILHO 

OSMARiltfA SOUSA LSitò^ONSECA : 

frOOREGfâTRO 
MA-,3089G1/0>2 

PROFISSIONAL 

NASCIMENTO NACiONAUOtAOE 
05/03/1682' BRASILEIRA OlPLOMAÇftO GPF 

NATURMJDAOE 
tURttCU-«A 

Tlruto 2^977.763-94 26198824 SSP^MA TfnJtX) EXFEDOQ̂OU OGCL Í£FftaVÍSK)}<MX)) 
BACKARH.EMC£tECIA?COKTASSS . CBnHgQMlVgRSfrAtaa QglfmtiicpmA 
Esta cartora tem# p<SAca conu docum^rto de ídierUid^ie, nos 
t^mos do art. IB do Decreto-Lsi D" 9.S5/46. c/c a i t r 
da Lei n0 6 J206/75. 

MIADE EXPB»Cto 

Ceiso Antonio Lsg» Beefcman PRESIDENTE 1X3 CRC 

K a r ^ e s k m d ç o ' 
C o n t a d o r a - C R C - ' v ^ ' 

CPF/7 4 9 



Alameda A, Quadra SQSîn" 100, LoteamentoQuitant&iha 
AHDSdoCahài-SãolJifa/MA-CB>:65Jr71-C80 
tNSCESr.12D515.11-3-CNPJ:Q&272J93/0001-84 

c m m 
COMPETÊHCiA 

12/2012 

OntJO FRANCISCO DE SALES FONSECA AVNEIVA MOREIRA, o 
GRAN PARK PQ PASSAROS T: ARARASAPfflB CALHAU SAOLUiS 
22537778304 

Mola Fiscat/t̂EODra de Ener̂ Bârica-Série Única N9 

FatfF 
01 -20121069658570-39 

EMSSÂO 
31/12^012 , r 

APRESENTAÇÃO 
03/01/2013 . 

PARA ATBlDMBiTD WFOHK^Sl iwriíã^n ft 
ÍS&3^ DA^A* 

ÜNÍDADE CeNSUMiDOBA - UC 
41229446 

VatĈ ENTO 
10/01/2013 

65071 -383 

VALOR ATÉ O VENCIMENTO 

R$ 128,23 
Preço = Tarifa -j- Tribotos 

I Classificação: RESIDENCTAL-TRIFASICÒ 
\ TpodeTaiifa: ÇONVENCtCásiAL 

250 

200 

150 

100 

50 

O-

210 

100 

O Q M ê s 
12 11 10 09 08 07 

<B5BESB2i3EBB3B5Ea\ 
RES ANEEL1333/12 -

210 0,446490 

CONSUMO 

JUROS CONTAMnEraOR 
MUTA COHTA ANIBÍOR 

l,lÍB mEFUtlNIC 

f-DEMOfíSIfiATiVO DO CONSüMO CESTA F^tÜbÃTHBBB 
1 1 111 1 1 11 

1 Atua! Amei va r : Uu 2lftlSUnA/l 
•ala Leiiura Caia Leeura' 

Donâante ConsiTRo 

a)ffî ^5317 2 8 / 1 2 / 2 0 1 2 4 1 8 23/11/2012 208 1 ~ — 210 
M«&ior Reativo; 
a)57i^ir 4 180 . 90 1 
Fator de Poíènda: 0,92 1 

i 
i 

/ramwífi: 28/01/2013 

Res. î mOS • AherturaTânEâfia 

tNDlCAX>C«ES 0= COífllfíüjŜ S DO FOR̂EC iíAEHTO. DE EfíERGSA 

aisD>p̂  

TOISU. R $ 1 2 8 , 2 3 

m mORMAÇÓSSÜB IBiSÜTDS . 1 
1 Tributos iBa^dsCéfcufelf^) 
f K ^ S 1 
1 RS í 11^52 
|cOPIflS 1 118,52 

Alíquota (%) ( Vaior (HS) 
i 1659 

i^asant i i,46 
V ( 6.71 

í BESERViUIO AOFfôCO PERÍODO RSCALi 31/12^2012 
1 8 2 8 8 . 5 0 9 7 . E 5 5 5 . E 3 0 5 . D 4 3 C . C 4 6 B . ^ 7 0 . 5 6 9 1 

K a i 
: ^on t a 

íí " 
í; • 

•P; 7 4 2 . 7 9 9 . R n ? . 
I03ir 

11/2012 

fliOiCABOBESm COSrOHHIBADE BC»'MriíE!S DST 
Ten»o Hominab 
Tens^ Coiibataite 

O consumidor tem o diteõo de receber uma coiitpensação qtondoorofrervioiaçãa dos padrões de conSnuidadeincEvkluaÈ 

-Nome 
om» FRAWaSCOK SALES RMISECA 

UC 
41229446 

taeaHBqnajM 
0001 18 011991-25 12/2012 

lÉLimi • 

836200000013 282300130006 001010201216 0^658570390 

M l l l l l l i l l l M H i m i l l l 



V CONTRATO DE coNSTrrmçÃo DA 
PROCESSO M=j 

o r r r k T A c n v X V * V A V U A a u c u i . ü A I W & P O i » 
: ÍJMTTADA DENOMINADA: 

? 0 . í í í f B í f / r o A ] ^ ; A Ü D I T < H a ^ L T D A . 

^ ito direao, ao a t t g o assinados M L T O N U J I Z 
C o g o a o y n f a i s . m , S f c t A ( . ' ! ^ d ° o t e ° ' f a ° « a ê d o à Raa 46. Q<f 29, Casa 40. 
rrRO/K>fA • noTD 1 a ^ Maranhão, portador da Carteira de JAemtiAaA^. «o 
C o g o a o y n f a i s . m , S f c t A ( . v ^ , t a ^ r ' ! ^ d ° o t e ° ' ' " - « a ê d o à Raa 46. Q<f 29, Casa 40. 
C R C / M 4 c CPF sob o n 0 064 833 1 3 3 - 4 0 • i m a t u - i - t l j j ^ Cartero de identidade n." 6885 

— " — • • COSTA, testo 
- — - "«»' « 4» W^.OJJ. 

; c a a?< t o ,_ J eadeate e domici l iado à Roa 128 0 < f 117 p m n on n - t i r " i a a i i C i r u 

Lamiar, Estado do Maranhão, o o r t a d ^ r ^ . ^ Í ?* Cmgnnto MaiobSo, e m Paço do 
o tf 215369.453 -15. Vomoes: da Carteira de Tdenfirtftdc n 0 715.799 SSP/MA e CPF sob 

Constituem como de feto u m a s o c í m w ^ A • -

r e g , ^ c a a m l a 8 e 

p r i m e i r a • A Soriridndf» uii * v 
a u d i t o r i a E P B t o T F . i S y * a a e m m i n i ' Ç s o -T»<w« l & n r c o n t a b i l i d a d e , 

SJfiGrlJ-RÍ i Bj^ m Socttd&álfi . V 
« « l a á l , financeiro audi to ia, perícia 

7 \ ^ t ^ - r O C < S í t a ' ^ 1 0 0 * E<i í f i t ío Los A ^ ^ 2 0 ^ 1 ^ u 0 0 ] V & t a n h S o . sito à 
^ ^ « a r , instalar oa cancelar filiais e ^ Roascença, podendo 
^ g t f ó n o mcknia] , onde convier ao» e s t a b d ^ c g n e « t f o ^ e m goalgoer parte do 

^ ^ A ^ ^ * ^ ® o c ' B ^ a ^ t o ^ ^ , I I a Ç | b I ' o r t e n ç o i i d e t e n t í i i B d o . 

f RS 1,00 ( [ f a g a i O ^ ' ^ i £ ^ X f i l
|

R e a i a > - ' j i ^ ^ em 4.000 (QuaBo MIQ 

NOME DOS SÓCIOS 
QUOTAS 

NHLTON LUIZ U M A PRASERES • 

™ A } » a s C O D E ASSIS P R A S E K E S C O S T A S M 

T O T A L 
4.900 

VALORES 

RS 3.500,00 

RS 5 0 ^ 

PARÁGRAFO ÚNICO A 
M - d a a o t r t a l d o c ^ r e S p 0 l l s a h i ^ de cada sóiáo nas ohr^açôcs ««aa ida» está 

dos 
^ ^ L T O Z U M A 

contábeis prearaaes no A r t 25 do D L 9 . 2 9 5 / 4 6 ^ ^ ^ ^ ^ ^ < m tegPoaàesá por todos 

. y ^ r i n f ^ T « x a i " S COSta 
C R C - M A 01031" 

O •. 8 -vji O > 
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S É T I M A - A 
L u z l Í B a 
sociedade. 

• • » 

. . . . . Sr .Ni l toB 
B e o o a c d o n o m e comcsciai em asRxnto afisêio& aos da 

O I T A V A - O s SóciospodexSo, de c o n ^ aconk) e a qualquer tenço , fixar uma retirada mensal 
* ' así 

N O N A -

c < n 3 D e 3 i s a r o s t n r i n f » ^ m r ^ L ^ ^ ^ « . £ ^ . a»®*?*** i^e c ^ Ü a l n t í f i z ^ os lDax>s, e/ou 

DÉCIMA-AS 

PÉCaBIA P R I M E I R A - Q i n t r T l t i r r t n J1 . l n . J [L 

coTtfmmdHde da e o n e s a na fimw. wcw®^«aBi i te(«t t t ) s õ ^ s ) pasa a 
disach^riL g ^ ^ n abttgpiJNyr morte .op « í t o d . de m a üócio a finm se 

p « » » o » t a T O i i B á a o . i S J 2 r r í S i ™ ^ 2 ^ 

em cànco (5) v ia^ de igual teor 

C l if 1.603.850 SSP /MA 

êèía^ââiSuéika ^ 
CJoi? 1.415323 SSP/MA 

S|» Luís(B4AX 28 

CX 715.799 SSP/MA 

j 21 2 0046331 l 

f ftwcwtoc 99/012758-3 

• « ^ ü a w -í^-?99.s03.or 

âPTf l f f à l l 



SEXTA ALTERAÇÃO DO CÒNTRATQ EOaAl DA EMPRESA 
N R CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA 

PROCESSO N0 

FIM® 
VISTO' 

h ô n Ç
, L I ^ U r j , f A S E R B ' í > r 3 s H e ' r o ' c a = a d o n o r c&ms de comunhão pardal de 

SSui HU?H . ? n a S d d ü e n , 3 1 d e J ü l h o Qe lííSò, Contador, portador da 
S ^ h i n H ^ T c T !P 8 5 e X p e d l d a e r n 03 /05/1996 peío Conselho fegional de 
^ntabilidade do Estado do Maranhão e do CPF ns 064.833.133-49 residpntp a 
— L f í U ! r A P 0 S t 0 , 0 S ã 0 M a t e ü s / N e t u n o (Lot Boa Vista) ns 01, Quadra 16 Apt 

503, Edifício Bela Vista, Bairro Jardim Renascença, São Luis Maranhão, C^P 6 5 o í l o ^ ; 

\ U E r * l D f i E S U S C A R V A L H O PRASERES, brasileira, casada com regime de comunhão 
p mal de ^ s , natural de São Luís-Ma, nascida em 08 de março de 1983 Contadora 
S ^ d e I d e n ^ d e nS 8880, expedida em 25/04/2005 pelo Conselho 

egional de Contabilidade do Estado do Maranhão e do CPF nS 959.454 823-15 rPcMemi-A 

M30nEdHtóa L? U a J? P 0 S t 0 , ° 5 3 0 M a t e u s / N e t u n o Boa Vista) ns 0*1, Quadra 16, Apt 
0 2 5 ' ú n i f ^ ^ H e H B a i r r 0 J a r d Í m R e n a S C e n ç a ' S ã 0 L u i s Maranhão, CEP: 65075-
OZS^unicos soaos da empresa N R CONTABIUDADE E CONSULTORIA LTDA, com sede na 
230 " |

1 3 ^ a c , , r a 4 3 ' L o t e 24 A Jardim Renascença, São Luis-MA, CEP: 65.075-
o N l R E ? u « ^ r C° '^ rw r a a l d 0 E s t a d o d o Maranhâo,em sessão de 18.08.1999, sob 
" J Í I Í f ^ 2 1 2 0 0 4 6 3 3 1 1 e m s c n t a n o CNPJ sob o ns 03347391/0001-66, resolvem assim 

0 s e u c o n t r a t o soaal, conforme as seguintes cláusulas e condições: 

Qausula Primara: Neste ato fica altPraHo « . , , 

^ T a D S 0 ' e U L T A H l r o A , U B e r a d e « plssa" 
o valor de 6.000,00 (seis mil reais) totalizando o valor 

( h u ^ ; " / Í L m l T p
a j ^ |

 Í V í , d 0 e m 1 0 - 0 0 0 ( d H •"•T l " 0 1 » de vaíor nominal de RS 1,00 
a t e t o 7 ' n t e g r a l , Z a d a S ^ m o e d a « " « " t e do País, distribuído entre o s ^ 

Sóaos 

Nilton Luiz lima Praseres 
Quotas 

6.250 
Valor 

R$ 6.250,00 
% 

Rt Kfífic Uene de Jesus Carvalho Praseres 
[Total 3-750 

10.000 
R$ 3.750.00 
RS 10,000.00 

37.50% 
100% 

PRAVPPç K M - a t 0 e a d m i t l ( í a "9 sociedade a sóda ROZE MARY CARVALHO 

" " i 1 d e b e n s ' n a t u r a , <te d d 3 d e 

Gerencial, portadora do RS nS 219147922002-1 edoCPFn0 1 2 ^ 6 3 ^ ^ 2 0 , n f ? ^ a ^ 

V , S t a ' B a , r r o Jardim Renascença, São Luis Maranhão, CEP: 65075-025 

Qausula Terceira: Neste ato o sócio NILTON LUIZ UMA pracprcc 
(três mil cento e vinte ednco) quotas no ^ l ^ d e ^ ^ ^ í ^ f t r a n f r e 3 1 2 5 

3 -1 oc nn /-t-râc- _ : i , » a® K^l,CXj (um real) cada, totalizando RS 
P l í ^ ^ e p a r a sôda ,«>= MARY c T L S 

: d ^ •" 

'.ontadora - CRC-^ 
-i-ic. 7'1?.7Í~ 



. S C E S S 0 « f ^ 
• • • VIST^ 

Cláusula Quarta O capital social é de P$10 OOü.OO {Oez mí< r';aís) dividido em 10.000 (Dez 
mil) quotas no valor de R$1.00 (um real) cada uma, que será distribuído pelos sócios da 
seguinte forma: 

Sócios Quotas Vèior % 

Liene de Jesus Carvalho Praseres 3.750 R$ 3.750,00 37,50% 
Nílton Luiz lima Praseres 3.125 R$ 3.125,00 31,25% 
Roze Mary Carvalho Praseres 3.125 R$ 3.125,00 31,25% 
Total 10.000 R$ 10.000,00 100% 
Cláusula Quinta - A administração da sociedade caberá a sócia UENE DE JESUS 
CARVALHO PRASERES com poder e atribuição de Administradora autorizada o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos 
997, VI; 1.013.1.015,1064, CC/2002). 

Cláusula Sexta - A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fallmentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § is, CC/2002) 

Cláusula Sétima - Continuam,em vigor as demais cláusulas do contrato social em tudo 
especificamente não foi alterado por este instrumento. 

Cláusula Oitava - Fica eleito no foro na cidade de São Luis Estado do Maranhão para 
qualquer ação fundada nesta alteração contratual renunciando-se qualquer outro por 
mais especial que seja. 

E por acharem em perfeito acordo em tudo quanto esta alteração particular foi lavrada, 
obrigando-se por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração, 
assinando-a em 03 (três) vias de igual teor e data. 

Sãb Luis-Ma, 23 de ianeiro 2012. . Luis-Ma, 23 de janeiro 2012.^^, 

EJESU 

Costd 
ontadora - CRC-MA 010 

RVALHO PRASERES 

JUCEMA 

•i" . r 

JUNTA GOHERGiAL 00 ESTADO 00 MARANHÃO 
ERTIFICO O REGISTRO EM08«2C012 
p e O NUMERO: 20120092719 
ktocolo: 12/009271-9 
Pnprasa:21 2 00463311 
. R. CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTOA 

i !>CL íV,A 

INICE BASTOS DA F O N S E C A N ' AD 173.840 
SECRETÁRIA GERAL 



^ ^ i n a 1 de 1 

•<a 

PROCESSO wpnn 
a w 9 m 
V̂ 51'Q 

CAIXA. 
CAIXA econômica FEDERAL 

Certificado de R^ularídade do FGTS - CRF 

Inscrição: 03347591/0001-66 
Razão Social; NR COI^TABIUDADE E CONSULTORIA LTDA 

S/S^K<?EIÍ /S^ÂL D T E 24 A 7 :IARDIM RENASCENCA / 

í r t T d a 6 ^ 1 ! " ^ , l h e o 
a | m i , r e s a a c l m a "OMWcada e n c o n t r a - ^ Í í . ^ S l „ q ^ ' J651® d a t a -
o Fundo de Garantia do Tempo de ^ ( ^ a c S o r e S u l a r Perante 

c o n t r a " " r a n t a " e 
decorrentes encar»os < t e ^ ' 

v a l i d a ^ 26/12/2012 a 24/01/2013 

Certificação Número: 2012122611514811759815 

Informação obtida em 26/12/2012, às 11:51:48. 

Karj 
íontadora 

s Cos ta 
CRC-MA 0103' 

CP51: 7^2.799.^C'1 ' r r. 

btlps;//www.sifge.caixa.gov.br/Bnpresa/Cií'Crf/Fi 

l i -

26/12/2012 

http://www.sifge.caixa.gov.br/Bnpresa/Ci%c3%ad'Crf/Fi
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PGDBR JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NESATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Home: N R CC®ifTABXLIDADK E CXJNSÜJLTORIA LTDLA {MATRIZ B P X L X A X S ) 
CaUPJ: 03.347.591/0001-66 
Certidão n0: 6073069/2012 
Expedição; 23/07/2012, às 19:23:01 
Validade: 18/01/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

C e r t i £ i o a - s e ^ b K c o m u i u n i » . c o B B L s o K a I O » « u m > m a i s ) 
, x l l s c r x t o ( a ) n o C N P J s o b o n * 0 3 . 3 4 7 . 5 9 1 / 0 0 0 1 - 6 6 , I f a C O B S T i d o 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas-
C ^ i ^ o emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011 e 
^ í ef° 1 U Ç ã 0 A d m : L n Í S t : r a t Í v a 110 1470/2011 do Tribunal Superior'do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
os todos constantes desta Certidão s«o de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores â data da sua expedição. 
No « s o de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa aa relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

L . a : : Í t a Ç f / e S t a c e r t i d ã o condiciona-se à verificação de sua 
autent xc xdade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORXftHTB 

DO Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
x^dxn^lentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
íno^ C 1 <^ S ^ S e n t e n Ç a c o n d e n a t ó r i a transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhxmentos prevxdenciãrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
^ execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Costa 
Contadora - CRC-MA 01031: 

rPF- 7.12.799.605-OP. 

http://www.tst.jus.br


rtídao Negativa de Debito X O ^ JL U X 1 

i MNlSTÉRiO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita FcKierai do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
>E DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

nnnQi9ni9-AQnni*iQi 
íTie; NR CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA - ME 
IPJ: 03.347.591/0001-68 

PROCESSO 
j ± 

VlSTi 

ssatvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever giiabgqitpr dividas 
responsabüktede do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser 

uradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
ntribuições administradas peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
crições em Dívida Ativa da União (DAU). 

ta certidão, emitida em nome da matriz e válida pana todas as suas filiais, refisie-
exdusivamente às contribuiçõ^ pnevidendárias e às contribuições devidas, por 

, a terceiros, indusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
ministrados peia RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
•oiradoia-Geral da Fazenda Nacktnal (PGFN), o b ^ o de Certidão Con^nta 
5FN/RFB. 

ía certidão é valida pana as finalidades previstas no art 47 da Lei n0 8,212 de 24 
: julho de 1991, exceto para; 

iverbação d^yobra de construção dvit no Registro de Inrtóveis; 
eduçâo de capital sodal, tiTansfierência de controle de c o t ^ de sociedade linftítada 
dsáo pardal ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 

npresâria 
«ixa de firma individual ou de empresário, confonr» definido pelo artSSI da Lei 

10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
ciedade empresária ou simples. 

aceitação desta certidão está condicionada â finalidade para a qual foi emitida e à 
rificação de sua autenticidade na Internet. no endereço 
ittp;/A«ww.receita.fazenda.gov.br>, 

srtidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n0 01, de 20 de ianeiro 
! 2010. 

nítida em 23/11/2012. 
ilida até 22/05/2013. 

artidão emitida gratuitamente. 

ençâo;qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Costa 
C o n t a d o r a - C R C - M A _ U 1 0 3 

- .ir . 7 n ' '• '• • 



R N CONTABILIDADE E CONSULTORIA 
Rua das Juçareiras, 13, Qd. 43 Lote 24a - Jardim Renascença 

São Luis - Ma - CEP; 65075-441 Fone: (98) 3227-8073 
CNPJ: 03.347.591/0001-66 

PROCESSO W O i U l 

VISTO 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 
7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DECLARAÇAO 
EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

N R CONTABILIDADE E CONSULTORIA, inscrita no CNPJ n0 03.347.591/0001-
66 , por intermédio de seu representante o Sr Nilton Luiz Lima Prazeres, 
portador da Carteira de Identidade n0 6885 CRC MA e do CPF n0 064.833.133-
49, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n0 8.666, de 
21 de junino de 1993, acrescido pela Lei n0 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
( ). 

Serrano do Maranhão, em 14 de janeiro de 2013. 

NR CONTABILI SULTORIA 
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KARINE SOARES COSTA v 
RUA PROJETADA,270 BL 3 AP 3 
VILAG DO ANGELIM E CONSECIONARIA SUSUK 
ANGELIM 
65063-000 SAO LUI$-f/iA 

wralíi^issAO : 21/12/2012 
00074279980306 
INSCRIM) EST®Ü,M. 

TIPO DE TERMINAL RESIDENCIAL 
iMtoS «.: ,«IiaÍT 020700580211 
É»ia3K® 98 

• PROCESSO 

eeneaKSucfML 

TELE FÕNE/CONTRATI 
3268-6893 O 1 

VALOR A PAGAR 

R$ 38,12 

VENCIMENTO 

08/01/2013 

PLM) LOCAL: hiStor i (» 00 c íK i j to DE. MIS/TOS;: j12/t2:; 14:30 11/12: ví5:È«: iO/I2; 67:06 
E®fflMIA : 03/125:S91:00 ^ 08/12: ib2sS» : 07/12: 166:24 

PSa./LINHA DATA DESCRICAO TEL. ORIGEM TEL, CHAMADO HWÍARIO DURACAO TARIFA VALOR 

PRESTADORA TELEMAfi NORTE LESTE S/A 
TELEFONE D2797 3268-6893 O ! 

SERVIÇOS ÍENSAIS OMI/Oi; 2W«/2Õ® PA90 Â í»AN& apratAL , 
LISAGOES LOCAIS 0001/02 2í/í2/2012 CdNStM3 MINUTOS: SUBTOTAL 

NFP ,/SJB-^BKEs 

*0:1 A :30/ff/:12 

14:30 HRANQUIft mmOS :Al.EM W FWWSÍIA 0;0Õ 

31,GO 37,00 

0.00 
0,00 

BASE DE CALCULO 37,00 ALÍBÍOTA ZIX 
ym.üR 9,ss 

TOTAL WJTÃslJi®̂ ; ̂  37.00 

ISS 

RESERVADO AO FISCO 
ctfSB-5tt30.a678.3344.S26S-43334.7S1Í8.9Sd4: : 

FATURA N-: 0700035804684 nÉatffi. NBKré- LESTE S/A AV : DAHIiL DE LA T10üCHE,3t - Sffl LUIS - MA CEP; K074-115 S#J: 33:Ó0Q. llSÒOfI-tó - INSC. ESlADUAt: :1£.C®1i448-'0;; ;; 
OUTROS VALORES 01 FIXO TELEFONE 02797 3288-6893 O 1 
a»í/03: n/i2/20é >juROS (tól/Oi) 11712/20:12 KJLTÀ ÁTRASO PE PÂ6SSENTÓ GWTA 11ííS!0:t2 iSíTA 1W2012 TOTAL OUTROS VALORES 

0;» O,» 
1,12 

RfSIJMB SERM-
LOCAL TafF»® Cã SJ 02797 3268-3893 O I TOtW. 

VALW! 38,12 : aa.iz..1 

C0í1l?l8ilI(̂ S: PARAvó RjST< 11Í) BjN'SÉI-{0,5̂ ) 00 Vtó! DOS: SBWICfiS, :NÁO REPASSADAS '̂ 'íTARIÍ̂ S. 
OEfflCTR/ÓO 00 CWiSWO DE WNUTOS K3 SBI PLAMl ALTOWKTIVQ 
tíSAOSStmAlS : laSAWES :wrs»ET 
LÍGAÍfflES A OBRAR 

14:30 OíOO 
0:00 

RESUMO DA FATURA 
SERVIÇOS 01 FIXO EiÊSffiNiuftiS S Lje.vsenítt̂ pixs: 

HissaiES PWA cauu« 
SERVIÇOS OUTRAS PRESTADORAS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS 
OUTROS VALORES 

II 
OiOO 
0,00 
1,TZ: 

VALOR A PAGAR RS 38.12 
VENCIMENTO 08/01/2013 

- Gabranja: ;tte roii!í8:de 2% + Jttfçs (te 1̂^ 
- Suspensão da prestação de sefvjços [parcial 30 dias 6 total 60 dias), 
- Com 1-úeSO dias de atraso, inclusão nos radastros «tos Seruiços de Prctecão ao 

Crédito (Serasa. SPC e similares) e c^celamenío da linha com penda do núnnero. 

:í 3 r C Ò s t 3 : 
J. .. CRC-MA pj.osr A 
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KARINE SOARES COSTA 
Contadora 

CARTA PROPOSTA REF. AO CONVITE N0 01/2013 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

PROPOSTA 

Pessoa Física: 
Nome: Karine Soares Costa 
Telefone/Fax; 8825-0605 

CPF: 
742.799.803-06 

Endereço: Rua Projetada, No270 - Residencial -
Vilagi do Angelim, Bloco 03 - AP 03. 
Angelim -

Inscrição Estadual/CRC: 

CRC MA n0 010313 

Cidade: 

São Luís 

Estado (UF) 

MA 

OBJETO: Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Assessoria e Consultoria Contábil 

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR MENSAL VALOR TOTAL 

01 Contratação de consultoria e assessoria 
especializada, para o prazo de 12 meses, 
objetivando a prestação de serviços de Assessoria e 
Consultoria Contábil, à Câmara Municipal de Serrano 
do í̂ laranhão. 

R$ 3.100,00 R$ 37.200,00 

Local: Câmara Municipal de Serrano do Maranhão - vide 
endereço acima. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Prazo: 12 (DOZE) meses 

Forma de Pagamento: Mensalmente, contra 
apresentação de Nota Fiscal/recibo 

Serrano do Maranhão em 14 de Janeiro de 2013. 

Costa 
Contadora - CRC-MA 01031: 

r-oç. 7,'ip 70Q Çjfjo.np 
Karine Soares Costa 
CPF 742.799.803-06 

Contadora CRC-Ma 010313 



R N CONTABILIDADE E CONSULTORIA SCES?ft 

Rua das Jiiçareiras, 13, Qd. 43 Lote 24a - Jardim Renascença 
São Luis - Ma - CEP: 65075-441 Fone: (98) 3227-8073 

CNPJ: 03.347.591/0001-66 

VISTà 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 
CPL 
CONVITE N 0 01/2013 

Pelo presente apresentamos proposta de preço para o Convite descrito 
acima para o objeto de Prestação de Serviços de Assessoria Contábil à Câmara 
Municipal de Serrano do Maranhão/MA. 

PROPOSTA 

Pessoa Jurídica: N R CONTABILIDADE E 
CONSULTORIA 

CNPJ: 
03.347.591/0001-66 

Endereço: Rua das Juçareiras, 13, Qd. 43 Lote 24a - Jardim 
Renascença 

Insc. Estadual: 

Cidade: São Luís Estado (UF) 
Ma 

OBJETO: Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Assessoria e Consultoria Contábil 

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR MENSAL VALOR 
TOTAL 

01 
Contratação de consultoria e assessoria 
especializada, para o prazo de 12 meses, 
objetivando a prestação de serviços de 
Assessoria e Consultoria Contábil, à Câmara 
Municipal de Serrano do Maranhão. 

R$ 2.900,00 R$ 34.800,00 

Local: Câmara Municipal de Serrano do Maranhão -
vide endereço acima. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Prazo: 12 (doze) meses 

Forma de Pagamento; Mensalmente, contra 
apresentação de Nota Fiscal/recibo 

Serrano do Maranhão, em 14 de janeiro de 2013. 

NR CONTABILI LTORIA 

a Prazeres 
iretor 



Otí l io Francisco de Sales Fonseca 
Contador CRC/MA n " 8.961 

PROCESSO N 0 A N N 

VISTO-

A C A M A ^ MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHAO-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CONVITE N0 01/2013 
Prezados Senhores, 

Apresento minha proposta de preço, para fins de 
apreciação por essa CPL para a prestação de serviços de Assessoria 
Contábil à Câmara Municipal de Serrano do Maranhão com referencia 
ao Convite 01/2013. 

PROPOSTA 

Pessoa Física: Otilio Francisco de Sales Fonseca CPF: 
225.977.783-04 

Endereço: Av. Colares Moreira, n0 10, Ed. 
Multiempresarial, Renascença , 

CRC: 
CRC/MA n0 8.961 

Cidade: São Luís Estado (UF) 
Ma 

UbJtro: Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Assessoria e Consultoria 
Contábil 

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR MENSAL VALOR TOTAL 

01 
Contratação de consultoria e assessoria 
especializada, para o prazo de 12 meses, 
objetivando a prestação de serviços de 
Assessoria e Consultoria Contábil, à Câmara 
Municipal de Serrano do Maranhão. 

R$ 2.817,56 R$ 33.810,76 

Local: Câmara Municipal de Serrano do 
Maranhão - vide endereço acima. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Prazo: 12 (doze) meses 

Forma de Pagamento: Mensalmente, 
contra apresentação de Nota 
Fiscal/recibo. 

Serrano do Maranhão, em 14 de janeiro de 2013. 

Otilio Fi i ales Fonseca 
rfitador 

CRC MA-008961/0-2 
CPF: 225.977.783-04 

, - p V . ' ' • 

Endereço: Avenida Neiva IVIoreira, S/N, Gran Park PQ dos Pássaros T: Araras Ap. 608 - Calliau. 
São Luís - MA, Tel. 98 3235-9424 /\ J 
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ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO M A R A N H Ã O 

AV DAS PALMEIRAS - SERRANO DO MA. 

CEP: 65.269-000 
CNPJ: 01.731.335/0001-42 

TERMO DE RENUNCIA AO DIREITO DE RECORRER DO 
RESULTADO DA LICITAÇÃO 

Os abaixo assinados, participantes da CARTA CONVITE N.0 01/2013 
-CPL, declaram na forma da Lei 8,666/93 que, de livre espontânea 
vontade, no exclusivo interesse de atender ao princípio da economia 
processual, renunciam ao direito de interpor qualquer recurso relativo ao 
convite. 

Serrano do Maranhão - MA, 14 de janeiro de 2013. 

PARTICIPANTES 

OTILIO FRANCIS SALES FONSECA 

Costs 
Gontadora • CRC '^ ( :(^0

n
1c 3 1 : 5 

KAmNE7èbMÊS CÔSTA 
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ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

AV DAS PALMEIRAS - SERRANO DO MA. 

CEP: 65.269-000 
CNPJ: 01.731.335/0001-42 

CARTA CONVITE N.0 01/2013 
TIPO: MENOR PREÇO 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS 
E CLASSIFICAÇÃO 

No dia, data, hora e ano acima em epígrafe, na Sede da Câmara Municipal de 
Serrano do Maranhão, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação com a finalidade de 
julgar as propostas referentes ao processo em epígrafe, apurando-se o que se segue 
abaixo: 

DEMONSTRATIVO DOS PREÇOS 

Item Valor 
Estimado R$ 

Concorrente 
A 

Concorrente 
B 

Concorrente 
C 

01 37.500,00 33.810,76 34.800,00 37.200,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Item Valor 
Estimado R$ 

1° 

CLASSIFICADO 
2o 

CLASSIFICADO 
3o 

CLASSIFICADO 

01 37.500,00 
Concorrente 

A 
Concorrente 

B 
Concorrente 

C 
• CONCORRENTE A: OTILIO FRANCISCO DE SALES FONSECA 
• CONCORRENTE B: NR CONTABILIDADE 
• CONCORRENTE C: KARINE SOARES COSTA 

Serrano do Maranhão, em 14 de janeiro de 2013. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO: 

^ j c â u á u 
FrancilcnvFaruis Mandu eny 

Presidente 

Ana Cristina Carvalno 
Pereira 

Secretária 

ç j ü á i a ^ c n c a 
Ana RaqueÍRocha Tavares Ana Raquet 

Membro 
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ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO M A R A N H Ã O 

AV DAS PALMEIRAS • SERRANO DO MA. 

CEP: 65.269-000 
CNPJ: 01.731.335/0001-42 

CARTA CONVITE N.0 01/2013 
TIPO: MENOR PREÇO 

ATA DE JULGAMENTO 

Aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois mi l e treze, iniciou-se às 08:00 (oito) 
horas, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Serrano do Maranhão, situada à Av. das 
Palmeiras, S/N - centro, nesta cidade de Serrano do Maranhão, Estado do Maranhão, reuniu-se 
a Comissão Permanente de Licitação, para recebimento dos envelopes de Propostas do 
Convite n.0 01/2013 de interesse da Câmara Municipal de Serrano do Maranhão, com a 
finalidade para o objeto de Contratação de Assessoria Contábil para a Câmara Municipal, 
conforme descrito no Anexo I do Edital. Aberta a sessão, foram solicitados dos convidados 
que entregassem seus envelopes de propostas. Com a entrega do ultimo envelope foi 
declarado o encerramento da admissão, limitando-se o certame aos licitantes seguintes: Otilio 
Francisco de Sales Fonseca, R. N. Contabilidade e Karine Soares Costa, Rubricados os 
envelopes pelos licitantes presentes e Comissão, iniciou-se a abertura dos envelopes dos 
envelopes de propostas, a Comissão Permanente de Licitação classificou a proposta do 
licitante Otilio Francisco de Sales Fonseca por ter apresentado o menor preço com proposta 
de R$ 33.810,76 (trinta e três mil, oitocentos e dez reais e setenta e seis centavos) em 
seguida N R Contabilidade com a proposta de R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil, oitocentos 
reais) e por ultimo Karine Soares Costa com a proposta no valor de R $ 37.200,00 (trinta e 
sete mil, duzentos reais) Nada mais havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a 
reunião, da qual foi lavrada a presente ata que, datada, lida e achada conforme, assino 
precedida pelo Presidente, Membros da Comissão e pelo licitante presentes. Serrano do 
Maranhão - MA, em 14 de janeiro de 2013. 

COMISSÃO PERMANENTE DE L IC ITAÇÃO; CONCORf^E 

-fhfuntCcf f wy 6QUU<XO í / í f j o - i m j i u 
Francileny Farias Mandu Otílio Francí 
Presidente 

Ana Cristina Carvalho Pereira 
Secretário 

Costa 
Ana Raquel Rvcha Tavares Karine Soanes- CastâWA o 1031: 
Membro —-i2.7S9.803.06 

>. Fonseca 

JCon idade 
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ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

AV DAS PALMEIRAS - SERRANO DO MA. 

CEP: 65.269-000 
CNPJ: 01.731.335/0001-42 

CARTA CONVITE N.0 01/2013 
TIPO: MENOR PREÇO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

ASSUNTO: 

OBJETO: 

AMPARO LEGAL: 

VALOR TOTAL: 

CARTA CONVITE n.0 01/2013 - CPL 

Contratação de Assessoria e Consultoria Contábil para a 
Câmara Municipal. 

Lei n. 0 8.666/93 art. 45. § I o , I 

ns 33.810,76 (trinta e três mil oitocentos e dez reais e setenta e 
seis centavos) 

A Comissão Permanente de Licitação - CPL, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas, vem adjudicar o objeto acima especificado à: 

OTILIO FRANCISCO DE SALES FONSECA 

Serrano do Maranhão - MA, 17 de janeiro de 2013 

Qm(( i õ J u n K • / i ^üJuAl J 

Francileny Farias Mandu 
Presidente da Comissão 
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ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO M A R A N H Ã O 

AV DAS PALMEIRAS - SERRANO DO MA. 

CEP: 65.269-000 
CNPJ: 01.731.335/0001-42 

PARECER CONCLUSIVO 

OBJETO: Contratação de Assessoria e Consultoria Contábil para a Câmara 
Municipal. 

Senhor Presidente, 

Apresentamos a V.Exa. o Relatório Conclusivo da CARTA CONVITE n0 

01/2013 - CPL, do objeto em epígrafe. 
Com base na Lei n0 8.666/93 e suas alterações, foi realizada a partir das 

08:00 h (oito) horas do dia 14 de janeiro de 2013, a sessão pública de licitação para 
seleção da Proposta mais vantajosa para a Administração. Participou do certame os 
licitantes: Otilio Francisco de Sales Fonseca, R. N. Contabilidade e Karine Soares 
Costa. 

Foi aberto o envelope de proposta, apreciado pelos membros da Comissão 
de Licitação, Sendo considerada classificada por esta Comissão a Proposta 
apresentada pelo licitante Otilio Francisco de Sales Fonseca no valor de R$ 
33.810,76 (trinta e três mil oitocentos e dez reais e setenta e seis centavos) 

O Processo Administrativo está regularmente instruído, atende ao disposto 
do Art. 38 da Lei federal n0 8.666/93 e suas posteriores alterações, devidamente 
autuado, protocolado e suas páginas numeradas, contendo a autorização da 
despesa, descrição sucinta do objeto da licitação e a indicação do recurso 
específico para a despesa. 

É o relatório. 

Serrano do Maranhão - (MA), em 17 de janeiro de 2013. 

|d^jLbc/> 
Francileny Farias Mandu 

Presidente da CPL 
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ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

AV DAS PALMEIRAS - SERRANO DO MA. 

CEP: 65.269-000 
CNPJ: 01.731.335/0001-42 

CARTA CONVITE N.0 01/2013 
TIPO: MENOR PREÇO 

TERMO DE HOMOLOGAÇAO 

REFERENTE: CARTA CONVITE n.0 01/2013 - CPL 

Homologo o procedimento licitatório na modalidade CARTA CONVITE 
N.0 01/2013 - CPL, tipo MENOR PREÇO, para que a adjudicação nele referida 
produza seus efeitos jurídicos a licitante abaixo. 

Otilio Francisco de Sales Fonseca 

Serrano do Maranhão - MA, 18 de janeiro de 2013 

Francisco )^avier da éilva 
Presidente 
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ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO M A R A N H Ã O 

AV DAS PALMEIRAS - SERRANO DO MA. 

CEP: 65.269-000 
CNPJ: 01.731.335/0001-42 

CONTRATO n0 01/2013 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA CONTÁBIL QUE 
FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO 
MARANHÃO E OTILIO FRANCISCO DE SALES FONSECA 
COMO MELHOR ABAIXO SE DECLARA. 

Pelo presente Contrato de Prestação de Assessoria Contábil que fazem entre si. de um lado a Câmara 
l\4unicipal de SERRANO DO MARANHÃO, com sede à Av, das Palmeiras, S/N - centro, na cidade de 
SERRANO DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ (MF) n.0 01.731.335/0001-42, 
doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato pelo Presidente Sr. Francisco Xavier 
da Silva no final assinado e de outro lado Otílio Francisco de Sales Fonseca CRC N0 008961/0-2, CPF 
n0 225.977.783-04, sito à Avenida Neiva Moreira, S/N, Grand Park PQ dos Pássaros T; Araras Ap. 608 -
Calhau. São Luis - Ma, doravante CONTRATADO, no final assinado, em conformidade com o que 
preceitua oriundo do convite 01/2013, a Lei Federal n.0 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
sujeitando-se os contratantes às normas e cláusulas e condições a seguir pactuadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.3 O presente contrato tem por Objeto a Contratação de Consultoria e Assessoria Contábil, 
especializada, para o prazo de 12 meses, à Câmara Municipal de Serrano do Maranhão em 
conformidade cuja o disposto no Processo Licitatório n0 01/2013, Edital de Convite n0 01/2013 cuja 
especificação encontra-se no anexo único deste instrumento 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA 

2.1 O presente contrato torna-se á efetivo a partir de sua data de assinatura e vigorará até 31 de 
dezembro de 2013. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1 Colocar à disposição do CONTRATADO toda a documentação necessária para a perfeita 
execução da contabilidade da Câmara Municipal. 

3.2 Fornecer, sempre que for necessário, e quando for solicitado pelo CONTRATADO, informações 
adicionais pertinentes à Contabilidade da Câmara. 

3.3 Efetuar o pagamento na forma convencionada na Cláusula Quinta, desde que preenchidas as 
formalidades previstas na Cláusula quarta. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Executar a contabilidade dentro dos padrões e normas contábeis e emitir relatórios dentro dos 
prazos estabelecidos pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. 
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ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO M A R A N H Ã O 

AV DAS PALMEIRAS - SERRANO DO MA. 

CEP: 65.269-000 
CNPJ: 01.731.335/0001-42 

4.2 Não assinar documentos ou peças contábeis elaborados por outrem, alheio a sua orientação, 
supervisão e fiscalização. 

4.3 Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento dos serviços, mediante relatório mensal, 
sobretudo quando se registrarem ocorrências extraordinárias. 

4.4 Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo CONTRATANTE, em decorrência 
dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança. 

4.5 Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações. 

4.6 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo e supressões até o limite fixado no § 1o. 
do art. 65, da Lei n.0 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO. DA FORMA DE PAGAMENTO. DOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS E DO REAJUSTE 
5.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução dos serviços objeto deste contrato, a 
quantia mensal de R$ 2.817,56 (dois mil. oitocentos e dezessete reais e cinqüenta e seis centavos) e o 
Valor Total de R$ 33.810,76 (trinta e três mil, oitocentos e dez reais e setenta e seis centavos) anual, 
incidindo sobre esses valores os descontos e retenções legais. 

5.2 As despesas decorrentes do presente contrato, correrão por conta da correspondente dotação 
orçamentária do CONTRATANTE e no exercido seguinte, à conta da dotação orçamentária prevista 
para entender dispêndio da mesma natureza, caso o contrato seja prorrogado, dependendo da 
necessidade de sua continuidade. 

5.3 Os valores inicialmente contratados serão reajustados em comum acordo pelas partes. 

5.5 Enquanto divulgados os índices correspondentes ao mês do reajustamento, o cálculo poderá ser 
feito de acordo com o último índice conhecido, cabendo, quando publicados os índices definitivos a 
correção dos cálculos, sendo obrigatoriamente os definitivos. 

CLÁUSULA SEXTA: DA FONTE DOS RECURSOS 

6.1 As despesas decorrentes da execução dos serviços constantes do objeto deste Contrato, serão 
atendidas pelas seguintes Dotações Orçamentárias: 
01.031.0011.2002.0000 - Manutenção e Funcionamento de Consultoria dos Serviços Administrativos 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Pessoa Física 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA 



ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO M A R A N H Ã O 

AV DAS PALMEIRAS - SERRANO DO MA. 

CEP: 65.269-000 
CNPJ: 01.731.335/0001-42 

7.1 O preço convencionado na cláusula quinta será pago após liquidação das despesas, mediante a 
apresentação de recibo discriminativo atestado pelo setor financeiro da Câmara e nota de empenho 
até o quinto dia útil do mês subseqüente àquele a que se referir os serviços constantes da cláusula 
primeira. 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCICÃO 

8.1 O presente contrato é rescindível, nas hipóteses constantes dos artigos 78 e 79 da Lei n.0 

8.666/93. 

8.2 A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 
enunciadas na cláusula nona seguinte, ensejará também a rescisão, desde que ocorra quaisquer dos 
motivos enumerados no art. 78 da Lei n.0 8.666/93. 

8.3 Ainda que rescindido este termo nas hipóteses acima descritas . porém comprovada a entrega dos 
documentos contábeis à CONTRATADA durante sua vigência, e verificada a imperícia, negligência ou 
dolo desta ou de seus prepostos, assumirá a CONTRATADA a exclusiva responsabilidade civil e 
criminal pela inexatidão ou incorreções das informações a serem prestadas pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES 

9.1 Fica a CONTRATADA obrigada ao pagamento de multa correspondente a 10% (quatorze por 
cento), calculada sobre o montante a ser pago mensalmente à CONTRATADA, estipulado na cláusula 
5.1., nos casos de: 

9.1.1 Atraso na execução dos serviços, causando, consequentemente, atraso na 
emissão dos relatórios mensais que deverão ser enviados ao Tribunal de Contas do 
Estado do Maranhão; e 

9.1.2 Inexecução total ou parcial da contabilidade, justificada ou não. 

9.1.3 Exclui-se deste caso, quando for constado a não entrega dos documentos 
contábeis à contratada em tempo hábil. 

9.2 Caso ocorra qualquer uma das situações descritas nos subitens 9.1.1 e 9.1.2 , o CONTRATANTE 
fica desobrigado do pagamento da parcela mensal correspondente, independentemente do pagamento 
da multa pela CONTRATADA. 

9.3 A CONTRATADA, por sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo 
contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 

9.3.1 Advertência 

9.3.2 Suspensão temporária do direito de participar de licitação 
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ESTADO DO M A R A N H A O 
C Â M A R A M U N I C I P A L DE SERRANO D O M A R A N H Ã O 

AV DAS PALMEIRAS - SERRANO DO MA. 

CEP: 68.269-000 
CNPJ: 01.731.335/0001-42 

9.3.3 Declaração de Inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
9.4 Pela inexecução parcial de qualquer dos serviços descritos no anexo parte integrante deste 
contrato, fica estabelecido que o pagamento ficará suspenso ou retido até que se execute o serviço em 
sua integralidade. 
9.5 As eventuais multas aplicadas não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
seus atos ou omissões venham acarretar, por si ou seus prepostos, nem impedem a declaração de 
rescisão do pacto em apreço. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
10.1 Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços só poderão ser efetuados 
mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

11.1 Fundamenta-se o presente contrato na proposta apresentada pela CONTRATADA à Câmara 
Municipal de SERRANO DO MARANHÃO-MA, resultante do Convite 01/2013 consoante a Lei n0 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO 
12.1 Fica designado o foro da comarca de SERRANO DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, para 
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente pacto, renunciando, desde já a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICACÃO 
13.1 A publicação do presente contrato, de responsabilidade da Câmara, deverá ser feita, nos locais 
de costume, nos prédios públicos municipais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestações final, completa e exclusiva de 
acordo entre eles celebrado. 
14.2 E, por estarem justas e acordadas e de comum acordo com as cláusulas e condições aqui 
pactuadas, as partes firmam o presente contrato em 03{três) vias de igual teor ^ forrpa^para um só 
efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

SERRANO DO MARANHÃO- MA, 21 de janeiro de 2013. 

Éidenté otilio Fran 
CONTRATANTE 

Fonseca 

TESTEMUNHAS: 
1.. 
R~.G.i 

2. 

TEMUNHAS: ^ 

R.G./CIC;-5' 
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ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO M A R A N H Ã O 

AV DAS PALMEIRAS - SERRANO DO MA. 

CEP: 65.269-000 
CNPJ: 01.731.335/0001-42 

EXTRATO DE CONTRATO 
Extrato de Contrato: n.0 01/2013, Data 21/01/2013. Processo Administrativo n0 001/2013 Convite n0 

01/2013 data 21/01/2013 com fundamento na Lei n0 8.666/93 e suas posteriores alterações 
contratante: Câmara Mun. de Serrano do Maraniião - Ma, CNPJ 01.731.335/0001-42, Representante: 
Francisco Xavier da Silva. Objeto: Contratação de Assessoria e Consultoria Contábil para a Câmara 
Municipal. Contratado: Otilio Francisco de Sales Fonseca. CRC N0 008961/0-2. Valor do R$ 33.810,76 
(trinta e três mil, oitocentos e dez reais e setenta e seis centavos). Dotação orçamentária: 
01.131.0011.2002.0000 Manutenção e Funcionamento dos Serviços Administrativos 3.3.90.35.99 -
Outros Serviços de Consultoria. Vigência 31 de dezembro de 2013. 
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ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO M A R A N H Ã O 

AV DAS PALMEIRAS • SERRANO 0 0 MA. 

CEP: 65.269-000 
CNPJ: 01.731.335/0001-42 

Certifico para os devidos fins que o Extrato do Contrato n0 001/2013 
oriundo do CONVITE N0 01/2013 - CPL, foi afixado no quadro de avisos da Câmara 
Municipal de SERRANO DO MARANHÃO. 

SERRANO DO MARANHÃO - MA, em 21 de janeiro de 2013. 

J l d O -
Ana Cristina Carvailio Pereira 

Sec. da CPL 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decneto-Lei n.0 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriomnente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n.0: MA/2013/00011697 
Nome: OT1UO FRANCISCO DE SALES FONSECA CPF: 225.977.783-04 
CRC/UF n.° MA-008961/0 Categoria: CONTADOR 
Val idade: 16.06.2013 
Finalidade: OUTRAS 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.184/spwMA/pnncipal.htm, 
mediante número de controle a seguir 

CPF: 225.977.783-04 Controle : 6270.3162.4783.3853 

http://201.33.23.184/spwMA/pnncipal.htm

